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Pitanga, 26 de janeiro de 2Q24

Anexa-se ao presente processo, os seguintes docurnentos da Companhia de
Saneamento do Parana Sanepar:

L) cartão CNPJ;

2) estatuto social;

3) cerüdão posiüva com efeitos de negativa de débitos relaüvos aos tributos federais e

à dívida ativa da União;
4) cerüdão positiva de débitos tributários e dívida aüva municipal;
5) cerüdão de regularidade do FGTS - CRF;

6) certidão positiva de débitos trabalhistas com efeito de negativa;
7) consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União;

Em consulta a cerüdão estadual, não foi possível a emissão da mesma,

conforme print da tela em anexo.

iela Kloster Cleve

Membro da Equipe de Apoio
Portaria ns 5/2024
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6OVERNO OO ESTADO

CúharíAi{rirA DE SÀirliAi,tliN'r'O Dú Plà.r<rli\.rr - S.ã}{EPAIí
ESTATUTO SOCIÀL CONSOLIDÀDO

CAPÍTI'LO I
DÀ DENOMTNAÇÃO, CONSTTTUTÇ.ÁO, OB.]ETO, SEDE

E DURiÀÇÃO DÀ COMPÀr{SIÀ

n--! 1 O r ^^s.^--Ll - Á^ ^--^^-^,J^!^ J^ n--^^- 1 õ -- /t\õ -- ^^^--r,n! L. r Ã vv4rPqlrrllq sç uqtrÇqlrtçt!uv gv ! qtqrrq oqrrEt/ar \ 0ar!Çt/qI

ou "Companhia"), constituida em 23 de janeiro de. 1963, como
sociedade por açÕes, compaphia aberta, de economia,'mista, é parte
integrante da administração indireta do Estado do Paraná,
instituida pela Lei Estadual no 4.684 de 23 de janeiro de 1963,
alterada pela r,ei f2.403 de 30 de dezembro de 1998 e afterada pela

o 
^^ ^?a ^^^^ 

, ô 
^,

de julho de 2002, alterãda pgla Lei Cornplementar no 191 de 25 de
outubro de 2015 e alterada pela Lei .Compl-ementar no 202 de 21 de
dezembro de 2076, regendo-se por este Estatuto, pelas Leis
Federais 6.404/1976 e L3.303/201-6, e demais disposiçÕes legais
aplicáveis. '

Art. 30' - 4 Companhia terá sua sede e administração na Rua
Engenheiros Rebouças, número L.31.6, na cidade de Curi-tiba, capíta1
do es.tado do Paraná, Brasj-l, .

r*! ÂO ^^.^^!-:!--i ^ ^L-^!^ ^^^i -l i- )-^*-.-.^ta.- 1^-^-â=^ ^l-Ã!L. : VVllüU!9Ul V VVJgUV OV9rq! gq Vvrrryqrllrfq q Ç^t/rvrqvqv uç

serviços públicos e de sistemas privados de abastecimento de água,
de coleta, remóção e destinação finat de efluentes e residuos
óOfiOo! domésticos e industriais e s'eud subprodutos, de drenagem
urbana,. serviços rel-acionados à proteção do meio ambiente. e aos
recursos , , hidricos, produção, armazenamento, conservação e
9Y1rrç!VlArr4OVAV Vç çIrçlyrO yçrAUq Çrll Ouao ulrfuauçJ,

comerciafiz'ação de serviçob, produtos, benefícios ê direitos que
direta ou. indiretamente decorrerem de seu,s ativos patrimoniais,
utilização de redes para a. instalação de fibras óticas, ,àtém de
outros serviços relativos à saúde da população, prestação de
consultoria, assistência técnica e certificqção nestas áreas de
^!..-^:^ : ^.-r--^ -^--l ^^^ l^ l-!^-^-^^^ - ôh-^-^^-^qçuqvqv Ç vuu!vo oÇrvrvvo uç rlÀLç!çooÇ yqto q uqrrÇyq! Ç yoLq v

Estado do Paraná, dentro ou,'fora de seus }imites territoriais, no
Brasil ou no exJerio.r,' ficando autorizada, para os fins acima, a
participar, majoritária, ou mj-noritariamente, de consórcios, fundos
de investimentos, sociedades com empresas públicas ou privadas..

sociedades de propósito eípecifico
juridica de associação que organizar,
Assembleia Geraf de Acionistas -

- !-^---Á ^ l^ ^.-l^ ^ I ^11 4 -^l - ^VU qU!OVç.O Uç OUVJ!q1q!lqOr'

on qualquer outra espécie
após prévia autorização da

IO Ã JqrrÇye! vyç!q! Àlu!! ç uqlttçrr uÇo

7r
t

a

n-^! ôO 
^ -.ú--^ i^ l.--^-^ã^ l^ 

^^..-^:L': ^ < l-r^!^--l.^-^r^
Õ! L . A V yLeLV Uç" UUlqVqV Uq Vvrlryqrrrlrq ç . rrruç Lclraúrrogv .
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§ 2o A Sanepar, para atendimento ao caput deste artigo, poderá
6:----.-^ ^^f^^ l^ l-!^-^ã^^ ---^---i^^ ^^---â-i^^ --^Ã-^!rlllre! y!vUVVVIVO ug rrIUçrlVVçO t }/AL UÇ!ÀqO, UVlrVgll4VO, UVVPç!qVVSO

técnicas e congêneres com . outras empresas de saneamento báslco
visando ao uso compartÍ-Ihado de tecnoloqia, processos, instalaçÕes
e equipamentos

S 3" -A.s receit.as. decorrentes da comercialização de outros
^^----l-^^ -r^^â.-!^^ 

L^-^4:^l^^ ^ 
jl-^^i!^^ ;.-^ -à^ -^!^l-* Jj-^-&-

Õç! VTVVO, y!VuuLvO, !çrrg!!ç!VO Ç u!!ÇlLvO, \ YuÇ 1lqv gOuÇJq1!. ullsLa

ou indiretament.e vinculados à prestação de serviços de saneamento
bàsico, poderâo ser compartilhadas na nletodologia tarifária como
incentivo ao fornecimento dê outros produtos e servi-ços pela
Sanepar, podendoiser utilizadas como redutor da tqrifa mediante a
aplicação da modicidade tarlfária.
a Ao r* l^ ^.---n^ã^, ^^.^-;^ r^J : llll UOov us Ç^yqrtüAv, vO çA!yVO uÇ

preferencialmente, ser ocupados por empregados
Sanepar

^L^€l - ^l-^--^.^Ã^vlrç ! ro uç v ç! qv,

de carreira da

§ 5" Para a consecuÇão do objeto social e observada.a sua área de
atuação, a Companhia poderá abrir, instalar, manter, ou extinguir
çou!!uv!1vJ vu YuqloYuç! vuu!vo Çouo!ç!çulrltçrl uvo vw, qllruq,

designar representantes, mediante autorízação da Diretoria
Executiva e respeitadas as disposições legais e regulamentares.

CÀPITT'IO II
- ^:--.l.\,/ t".Ià-EIJ.il! .Er l-rrt,D tl!\,l.l!tD

Art. 5.o - O Capital Social 9a Companhia, totalmente subscYito e
integralizado, é de RS 6.000.000.000,00 (se.is bilhões de reais),
representado por:
ql J.VJ. t JJ. LJ / \YUlrrrlçIrçVO g U!gO Il!!r1VEO, osLçucllLao c L!!11 uq ç

cinco miI, duzentas e cinquenta e novê) aÇões ordinárias
nominativas, sem valor nominali e
b) 1 . 007 .410 .,260 (um bihao, sete milhôes, quatrocentas e setenta
mil e d.uzenías e sessenta) ações preferenciais nominativas, sem
val-or nominaL

f 1 O 
^ 

^-...l!-t ^^^: -1 ..^l--^l -..*^e!ât^ l^1.:L^-^^=^ J^
J a V VOy!çq!.OVVlqI }fVUç!q ÕC! ourltcltLouV, l1U! Uç!rUç!qvqv qU

Conselho de Administraçâo, ouvido o Conselho Fiqcal, nos termos da
legislação vigente e independentemente de reforma êstatutária, até
o limite autorizado, no val-or de R$ 6.000.000.000,00 (seis bilhões
de reais )-.

o
J - -â-^ -^*:--!l---^Õo ovvçJ .9ç!qv rrvrrlflrqLrvoo.

§ 3o Eica a Companhia autorizadâ â, rnediante deliberação do
'Conselho . de Administraçã'o, implantar o sistema, de ações
escriturais, a serem mantidas em contas de depósito, em
instituição autorizad.a, podendo ser çobrado o custo de serviço de
L!qllJ!çIçLLVLQ, VVOç! vqUVD VO !al{!lUçO rllq^Illlvo çOLq!çIgUIgVO Ç1ll aç1.
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4 AO 
tn"n^^---Ll- 

-^r^-^: 
*-Jj--! ^..j-^^ã^ J^ 

^^-^-f 
L^ J^

J :r Ã VVI(t}/qIrrl!A yvuçlq, ItLçgIql1 UÇ qgLv!!aAVqV uV vVl1OÇlllv ug

Àdministração, adquirir' suas próprias açôes, observadas as normas
estabeLecidas pela Comissão de Valores Mobiliárj-os.

Àrt. 6o - As açÕes preferenciais asseguram aos seus titulares as
seguintes preferências .e vantagens:
^\ *r-l^.-iJ-r- -^ -^-^*1-^r^^ J^ ---.i+-r ^r.l-^^i!^ - -*^*t^.'q'l }/!rvrrueuç lrv !çqruvlov gv vq}/ruor, oçrrr ur!Çauv. q y!çlrltv,

b) recebimento de dividendo 108 (dez por cento) maior do que o
atribuido às açÕes ordinárias, na forma do iqciso II, do § 1o,. do
art. 11, da Lei'de Sociedades por Ações;
c) direito de serem incluídas em oferta púbtica de aquisição de
ações em decorrência de AIienaçãg de Controle da Comoanhia ao
;nêsino prêÇo e nas ÍnesÍnas condiçÕeo of e::tadas ao Àcion j-sta
Controlador Afienante; e
d) aprovação de qualquer alt,eração que vise a exól-rair ou a
suprimir o'direito previsto no inciso *XLfX,- do caput e o § 2o,
ambbs do artigo 34 deste Estatuto.

r 1a n^ --âl^ --^^c^-a--^l - j 
^ ^^.^€^*^* -..:-l- !l!--r ---^^J r nO qVVçO P!-ç!ç!çTIUIO!O UVIIIg!g1lr, GlrlqAr r qVO ügUü. L!uUIq!çO, v

'direito a. voto restrito em Assembleias Gerals da Companhia
exclusivamente nas seguintes matérias:
a) transformaÇão, incorporação', fusão ou cisão da Companhia;
b) aprovação de contratos entre a Coúpanhia e o Acionista
Controlador, diretamente ou por meio de terceiroq, assim como de

^^i^J-l^^ -,--l^ 7^l^-i^!- ^^-!--:t-l^-^ !^-L-vuu!qe ovurçuquço rlqo yueró v Ãulvrrro Lq vvlrç!vregv! Lgrlrrq

interesse, sempre eüê, por -força de disposição 1eqa1 ou
estatutária, sejam del-iberados e+ Assembl-eia Geral; .

c) avaliação de bens dest'i nados à integração de aumento de
capital da Companhia;
d) escofha da instituição ou empresa especiatizadat'.
J^!^,^-l--^â^ l^ Í7^f ^e r^^-.Â*: ^^ l^ 

^^----Li - ^^-c:-^-^ n-!l 
-^UçUç!SallaVqV UV VOrV! !Vvrlvlll!VU gA Vvrllyqllrltq, Uvll!Vlltlç êlLrYV

§ 1" e 20 deste Estatuto Sociaf; e
e) 'al-teração' ou tevogaÇão - de dispositivôs estatutários gue
alterem ou modiiiqu.* qúi"'quer das exigências previstas no item
4.1 do.Regulamento do Nivel 2, ressafvado que esse.direito a voto

,prevalecerá enquanto estiver\ em vigor o Contrato de Participação
^1^ aa<--^l a ^l^ ^ ^^---^*^!.1---

§ 2o As ações preferenciais poderão representar até 2/3' (dois
terÇos) do total das ações emitidas pela Companhia, podendo a
Companhia aumentai, o número das ações preferenciaÍs, mesmo sem
guardar proporção com as demais espéci,es de ações existentes,.bem
uvr(v euirgrruo! v rru4lç!v 9ç qVvçJ v!urrrq!.lqo oçlu y uq!uq! lrrv}/vi Vqv
coÍq as. açÕes, preferenciaís.

§ 3o As ações ordinárias de emissão da Companhia poderão, a
qualquer . tempo e a critério exclusivo de seu íitular', sêr
ca,nvertidas em ações preferencj-ais da " mesma classe descrita no'

Ã^^L^ ---!l-^ : -^--=^ l- -^l^ /*l:-l--l- -^!:J-
9qyuu gçOLçr O!LI9V, q !eaAV uç ulttq evqv v!V!llq!Iq vvtlvÇ!ul\"ra. Pa!A

uma nova ação preferencial, observado .o limite leg'al previsto no
§2o acima 

/

para
õ^
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r"^! 1O n ^*:ra*.li l- ^^-^^1L^ l^ ni-:-.:^+-^-.^:^ -^l^-^4
^! L. Â V!r UÇ!MV VVIrOçÀrlv UÇ ÃlUr!!lr!O UrqVqV PVUç!A OÇ!

excluido o direito de preferência, ou sér reduzido o prazo para
seu exercicj-o, rrâ emissão 'de ações cuja colocação seja feita
mediante venda em bolsa de valoreç ou por subscriÇão pública, ou
ainda mediante permuta por açÕesr êrn oferta pública de aquisição
dà controle, nos termos estabel-ecidos em 1ei.

Ãr L. u êo qvvço v!vrrleraqo g P!ç!g!çlluaqro uvlluu!!ç!aú glrl

iguais condições na distribuição de bonificações.

Art. 9o - Os acionistas terão direíto de preferência
de açÕes ou debênlures ccrnversiveis em açÕes, bônus de
e quaisquer outros val-ore.s mobiliários, nos termos da
qt/aluovÇr.

em emissÕes
subscrição
Iegislação

^J-Parágrafo Unico - Eica
dó anúncio respectivo,
referido direito.

trirrta dias
decadencial

corridos, a contar
para exercicio do

fixado em
o prazo

com'
seu

-- -!--*tJrPI.rUf.u rrl
DA ÀSSEMBI.EIÀ GERàÍ.

Art. 10 - A Assembleia àerat é o órgão máximo da Companhia,
poderes , para deliberar sobre todos os neqógios rel-ativos a,o
^L.: -!^ ^ ^--^l -^^-: J^ 

-^r - r ^-.: ^f ^ â:^ --l -^-+^vlJçLv ç osrq rçyruq ysrq rçYlarovqv vayÇlruç.

Art. 11 - À Assembl-eia Cerá] será convocada pelo Conselho de
Administração our nas hipóteses admitidas em 1ei, pela Diretoria
Executiva, pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas.
r--| 1a n â^*--^--^r^ ^^"^: cL:+^ ^L^^..--^-^: ^ J^ Jâ--: -n! ç. !L Ã çvrrvvveVev oç!q '!gf'uq uvlLt vuoç! vqrlure (ao orrtçvÇuçtr91a

minima para a reaiização da Assembleia Geral nos termos da
Iegislação vigente, sendo que a pauta e os documentos pertinentes
serão disponibil-izados aos Acionistas na'mesma data da convocação)
de rqodo acessivel, inclusive, de forma eletrônica.

íd,Ld,gLd.Lu / ulrluu - l\d:i â§:,cltrl)J-crds §crdl.p LtdLdI -§c-d
exclusivamente do objeto prerristo nos editais de convocaÇão, não
se admitindo a inclusão de assuntos gerais na pauta da Assembleia.

\
Art. 13 - À Assembleia Çeral será instalada e presidida pelo
Presidente da Compánhia, oü pelo 'substituto que esse vier a
uçO!yrlq!, VV, réq !A!uO uÇOUç, Oç!O .gOVVlrrIUv çlru!Ç vo aufVIIIOIOO

presentes e;n asàembleia. -

S 1" O quórum de instalação de Assembleias Gerais, bem como o das
deliberaçÕes, serão aqueles determinados na legislação vigente.

W

I
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§ 2o O Presidente da Assembleia
J^----< l-!^-.^^-!^ J^ Á.^--uE v€! a osr !r1uÇY ! qlr LÇ uq qa Y9
Companhia.

Geral- desiqnará o
J'^gç

PARAilA
a

O ESTADO60vÉRNO

I1q

secretário que
^^-^-^-^^!l--- 

l-v.vlyvrqurvq uq

§ 3o Poderão participar da Assembl"eia Geraf
membros . do Conselho Fiscal e Comitê.s
esifarecimentos, se necessário for.

os Administradores,
fim\ de prestara

r-^! 1 n n n4^^*Lr ^r ^ ê^---r *^-:--i -- ^^ a ^-lra'^^-^r ^-^-!^ J^*!-^^ J^^Ã! L. aa 
^ ^Jogrruf 

Çro gçlor !gulr!! Õc a vrutltqÀrqrtlçlluç ugllu!v uvD

'quatío primeiros meses após o encerramento do exercicio social,
para deliberar sobre as matérias previstas em lei, e,
extraordinariameate quardo necessário.

\Art. 15 - Nas Assembleias Geraisr.cada ação ordinbria dará direito

Art.. 16 - O acionista poderá participar e ser representado por
piocurador nas Assembl-eias Gerais, exibindo, no ' ato ou
previamente, documentos e procuração com poderes específicos,
conforme o Manual para participação de acionistas em assembleia

'-^-^^ I l-
Yçror uq uqrrÇPo!

Art. 71 - À ata da
legistação em vigor.

Assembl-eia Geral- será Iavrada conf orme a

.\.
Art. -18 -'A Assembleia Geral, além de outios casos previstos em

: 
--*^ 

J^l lL 
^^L-^^.LçLt !çUl!!! Oç e yqlq UÇ!M!A! OV9!ç

f - alteração do capital qocial;
II - avaliação de bens com os quais o acionista concorre para a
formação do capital social+
lII - transformação, fusão, incorporaçãof cisão, dissolução e
liquidação da empresa,'
TÍ, ^ls-*- ^>^ l^ -^!-!--+^ ^^^: -1 .! Y qr.Lc! avev vv ço ua Lu uv ovulaa 

'V - eleição e' destituiÇão, a qualquer tempo, dos' membros dor .t -
Conselho de AdministraÇão,'
VI - eleição e. destituiÇão, a qualquer t'empo, dos membros do
Cons.elhô Fiscal e'respectivos suplentesi
VII - .fi-xação da remuneração dos administradores, do Conselho
r: ^^-l ^ l^^ ^^-.:!^^ n^!^!.-!a--i ^--! !üva! Ç uvo vvrrra ugo !Õ ug ug!q! rvo,

VIIl - aprovação das demonstiações fi-nanceiras, da destinação do
resul-tado do exereicio e da distribuição de §ividendos;
IX - autorização para a Companhia mover aÇão de responsabili-dade
iivil àoirtra os administradores pelos prejuizos Causados ao, seu
patrimôni.o; 

,1, -r l ^-^^ã^ r^ L^-^ r*Á--^ j ^ l.l..^+ ^ --i--.-a --^^ i:, 
--^^^!^^ã^a\ qllçllavqv, uç pçlto ,llllvVç!J ur!çLerl!çlluç vlrlvulo.uvp q t/ÀgoLqvqv

de -serviços e à constituição de ônus reais sobre eles, devendo ser'
observadas a legislação e as nôrmas da Àgência Reguladora;
xI - permuta de,ações ou outros valores mobiliários;.t
XII- - emissão de debêntúres conversÍveis em aÇÕes, inclusive'de
controladas;
\rÍÍT ^-:^^:^ J^ -.--:^-.-^-^ ^ !<!.-l^^ ^ ---r-*^^ *^f-ir:1-^:^-
u\1rr çi(Lroo@v gç !1gorÕvuç! vuL!vg urLurvo ç v q!v!Ço rtlvv!!f a!avo

converàiveis em açõeg, 'no pais ou no exterior;
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xIV - e1e?ção e destituiÇão, a qualquer tempo, de Iiquidantes,
i..t ---J^ rL^^ À^-!-^.
J UrYqlrgv Jlrgo qo uvlruoo,

xV - aprovação do orÇamento anuaf próprio para os órgãos
estatutários; e
xVI - Politica de indenidade e condições gerais do contrato de
indenidade, cabendo ainda a validação.da indenização. nos casos em
que os valores têm impacto significativo na estrutüra finanseira
ue vvlLt/qllrlro ç oruuqv\rço ç1(r Yug.rlrqro ua.rrlçueuç uvo qgrlalraou!quv!ço

são potenciais beneficiários de forma concomitante em fünção do
mesmo fato, conforme definido na pôlitica de indenidade.

CAPISULO IV
.lJA â.LÀvtLltÁ §rJí.!r\.âv trâ' uvÀYtratrrttJ.fl,'

Art. 19- - 4 Companhia será administrada pelo Conselho de
Administração e pela Diretoria Executiva.

n..! a^. n -^^-..^^^-!- ^â^ l^ ^^*---Ll: Á --l---!l--- l^^ n:.^^*^-^^Â!u. Lv 
^ 

rç!/rÇoÇrruqvqv ue'lvtlrt/qltrllo -ç }/!avaLrvq uvo .uf!çLV!ço

Executivos'na fãrma prevista neste Estatuto.

sEÇÃo r
DO CONSET.ITO DE ÀDMrr[rSrRAçÃO

r.-+ a1 ^ ^^-^^tL^ J^ ni*l-l^!..-^ã^ A L--= ^ l^ !^riL^ú-^ã^ê! u. LL V VVrrOçlrrv qç Âurrlrr!ourqvqv ç vI9qv uç sg!rvçrqvav

estratégica e responsável pela orientação superior da Companhia.

Coq>osição, mandato e investidura

n--! âÔ 
^^-^^_f 

L^ l^ rl*.:-: ^!--^ã^ -^-^l ^^*-^^!^tu u. LL v VVIIOç!rlv- Uç êW[4rrf JLrqVqV OÇ!3 lvrttrvoLV l/V! lIVVç

membros tituláres, eleitos e destituiveis pela Assembfeia Geral,
todos com prazo de mandato unificado, nos termos do artigo 68,
incisos e parágrafos.

S 1" O Diretor-Presidente da Cornpanhia integrará o Conselho de
rl.-:-i^!.*-^ã^ *-ti^-!^ ^1'^l^à- ^- n^^^-L1^l^ ^-..-1n\+rLlÀrMU!OVAV, 1lLçUaqIrUç çaçrvqv çttt nJoçltu!çle gg!O!.

§ 2o Os cargos de Presiclrente do Conselho de . Administraç,ão e de
Diretor-President.e não poderão ser acumul-ados pela mesma pessoa.

§ 3" O Presidente do Conselho de Administração .será indicado pelo \

-^i^-i^!- i-l^-^ ^. .J^-i.---l^ 
-^t'- n^^^-L1^t- ^^e-1qulvllrJ Lq uvrlL!vrquv! ç uço!ytrauv pç!q ÃooÇrlu!g!q gçLq! Yuç v

eleger, sendo substituido em suas ausências e impedimentos por
Conselheiro escofhido pela maioria de seus pa.resi.- '

§ 4" O Conselho de Administração deve ser composto,
308 de conselheiros independentes.

no minimo, por
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S 6" É assegurado aos acionistas minoritários ô
um conselheiro, se maior número não l-hes couber
vvuv lLLu!ç!}/!v }J!Çvrouv rrq rÇ9!o!qvav v!yçrruÇ.

PARANÁ
çOVERNO OO E§TAOO

§ 5o Quando, em decorrência da observância do percentual referido
*--^<----c^ -^l*: -^ê^,-r!--^ --'-.^^-^ã ç-^-^l ^--l^ J^ 1L^:--^^

Irv yolqyr@!v qUIÀlLq, !çOu!uq! !lglllç!V !!qUlvllquv _uç UVIIOçlrrÇ1!VJ,

proceder-se-á ao arredondamento ncjs termos do Regulamento do Níve1

direito de ele
pelo procêsso

oer
de

Art. 23 - Fica assegurada a participação de
empregados no Consefho de Administração, com
com o dos demais consel-heiros.

um representante dos
mandato coincidente

-/-f-arágraiu ijrrruu - O

indicado nos termos
mesmos critérios
conselheiros. (

UUTl§CIlIEI-L U I ePr
estabelecidos na
de qualificação

e§c]l Ldltuc uu5 grlrplc9dLrub seld
legislação pertinente, sob os
previstos para os demais

Art. Zq A investidura de membros
^L. - - -^--- -^ IvuoE! voro

Companhia
-^-ll ^=^^uvrrgr vvÇÕ ^-!-l^^1 ^-J ^r^-ç0 La!çrgvluqüqo

e na legislação vigente.

do Conselho de Àdministração
n-1í!l ^- j^ T-rl ^- ^=^ r^

IIO r 9]f Uruq Uç rrrgluovov ua

Vacância e sr:bstituiçôes
r-^! aF ^^^-^-^---l^ ----^-^l - r^c:-l!l--- ^t- €.--^=^ t^ tL-l --^nLç.:LJ vvvr!grruv vquqlrurq uç!tllru!vq uo !qtlvqv uç uvltoglrtÇr!u

de administração, antes do término do mandato, o Çonselho de
Administração convocárá Assembleia Geral para eleiÇão do
substituto gue completará o mandato do conselheiro substituido.

Parágrafo Único - Caberá ao acionista que havia indicado o membro
vvuyq! ^ ^:*-^ l^ rL^l--^ ^!^-'-lv uq!yv uç . uvrloÇllrçr!v q vvrrrl,çuç119!q Pqrq q

indicação do substituto que poderá ser nomeado f)elo Conselho de
Administração para atuar até a realizaÇão da Assembleia Geral gue

Art. 26 - A'função de conselheiro de administração é pessoal e não
^J*.1 !^ ^--1^^!l!.-+^ +^*-^^--4-^1.^ ^.--1^.-!- :*-1,-^l--^Õç aglrruç ouvo.LrLuuv uçr(Lyvro!r\J vu üu!,rçrtuç, !rlu!uo!vç ygro

representante dos empregados.' No caso de ausências ou lmpedimentos
eventuai,s de -qualguer membro'do Consêlho; o colegiado deliberará
.tomando-se os votos dos conselheiros remanescentes.

.\

Art.'' 27 - O 'Conselho

G---i ^---^-+^- u.av-v.ae

de Administração reunir-se-á
ordinariamente uma vez por mês e extraordinariameqte sempre
que necessário, conforme previ'sto no Regimento Interno do
Conselho de Àdr.ninistração.

r:^! aõ
Õ! U. Lg

convocadas'
J^ nJ*l-i^!-^-^:^ ^^-^=!.uÇ rlutllltf o uravov oÇrqv

maioria dos conselheiros,
. n^ -^-"--l À^^ l^ ^^-^^tL^ÃÕ r ÇulrlvÇo, uv . vvllüçÀ1rv

pelo seu Presidente, ou, pela



ÇsaNeean M
mediantô o envio de cortespondência escríta ou eletrônica a todos
vJ UPIIsçrrlÇ.l- ü, Uvlll q lltUrçqvqv UvD qOOUltuVü o Oç!çttl UlqUASUO.

§ 1o As convocaçÕes
serão consideradas
atualização de seu ,

f, ôO n- -^^.--l Ã^^
3 L 

^ü 
!çqlrlvçÉ

antecedência minima
realização.

^--t.l-Í.^.1 -^ J^---.^=v! urf.ra! lqo gg v ç! av ü g!

de sete dias em relação

enviadas no endereço eletrônico do conselheiro
vál-idas, sendo de sua responsabilidade a

cadastro junto à Companhj-a.

^-t-^uvf r v vvquqü

à data da sua

coÍt
do

sua

§' 3" O Presidente do Conselho de Administração deverá zelar, para
gue os consel-heiros recebam individualmente, com a devida

lâ+^l - ^* -^^t ^^ã^ À l^!- l- -^^.--.: ã^ - t^^--*--!-â:^ -^*!^.^l^OflLgvçugtlvlq glll lçlqvqv @ UqLA U@'!ÇUrllqv, A UVUUlrlçlrUqVqV ç9r1LçllUV

as informações necessárias para permitir a discussão e del)-beração
dos assuntos a serem tratados, incluindo, quando for o caso, a
proposta da Diretoria Executiva e as mpnifestações, de caráter
técnico e juridico.

J : AJ !ÇUrrlVçO UV VVrrQçlllV Uq 
^ULL!II!O 

U!qVAV. Og!qV lrro uArqqqo

a presenÇa da maioria dos seus membros, cabendo ao Fresidente
Consel-ho de Administração a condução dos trabalhos ou, na
falta, ao Conselheiro escolhido pela maioria de seus pares.

Art.29 Fica facultada, sê necessária, a particípação não
*^l^1 d^^ ^^:^^rL-l-^ -^^-.-r:^^ ^--ll*4--:^^}/r çoç1rÇ!o! uuo uullogrrrg!! vo r1qü . ! çu1r!vçü v! qrllql aqo Ç

extraordinárias, mediante tecnologia de informação disponivel, que
possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu
voto . Nesta hipótese, o conselheiro que participar rernortamente
será considerado presente à reunião e seu voto será considerado
válido para todos os efeitos leqais e incorporado à ata da
-^-Ê^-^l i^ *-.--l ã^
!ç!Ç!!u@ !Çullrqv.

Aqt. 30 - Qúando houver. motivo de extrema urgência, o Presidente
do Conselho de Admlnistração poderá convocar as rduniões
extraordinárias a qualquer momento e sem antecedência. minima para
a suar realização, , mediante o .envio. de correspondênciá escrita,
el-et::ôn j-ca o'ü por: ou',::à inê:-o de coinunJ-cgÇão a tocloa 06
conselheiros, ficando facultada'a participação rtrêdiante tecnofogia
de informação, cujo voto serál considerado válido para todos os
efeitos, sem prejuízo da posterior lavratura e assinatúra da
respectiva ata..

ê:-rdrd9rdr() uu..r-uu - r!§ Lreflrdr§ l-eulraucs cxLrd(.)ru]rldlrds puLlerdu 5et
convocadas, na forma prevista no caput, com aútecedência minima de
48 horas, para assuntos que não são considerados de extrema
urgência, mas' gue lão podem aguardar a instalação da reunião
ordinária para sua deliberação

n-^! 1í
Ã! L.. Jt ^ ^^-^^1L^ 

J^ nJ*l-l^+-^--â^ l^1lL--^--^l l^-^:- ^l^v vvtloglirv uÇ ÃqrtlltrJu!Gvqv uç!r!ç!q!q }rv! llLqrv!ra uç

vot,os dos presentes à reunião, prevalec.endo, em caso de empate, o
voto de quem estiver presidindo a reunião, além do voto pessoal.
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estratégico e dê investimentos, contendo as dir
c:^^^ri-^- ^ sr^-^ l- -^-Á-lqyÀ.vvq!_ s !!JUa!raq! v yaorrv vç rrçyvvl o3

et

PARANÁ
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Art. 32 - As reuniÕes do Conselho de Adrninistração ""r-ooçç!ç,Lq!leuqü yçrq uÇ!.çrr9rq ugu!çLarrq !ÂÇuqu! vq s uvuqo qo

deliberações constarão de ata lavrada.
Parágrafo ÚnicO - Sempre .que contiver-deliberações destinadas a
produzir efeitos peranLe terceiros, ô extrato da ata será
arquivado' no registro'-do comércio . e publicado na forma da
legislação vigente, ressal-vada a matéria de cunho sigiloso, a qual
'^^-â!--^< l^ l^^,-+--!^ ^--.--^-l^ ^ -â^ ^^-a J- j.- 

---Lr-l 
àl J^l^

9V11O Uq!q UÇ S/VVUlrçrl UV ÇrrL 0çy@!qUy ç rlqv ÕÇ!q UqVO yulIluasqgÇ.

Art. 33 - O conséIho de' Administração terá incluido no orÇamento
da Companhia, orÇamento anuaf próprio, aprôvado pelos acionistas
SeunÍdos em Assembleia Geral.

rí.ijaràgraiu urrrt-u - O urçarLLerrLu arruai ciu Cuuocriru tre ÀturLrrrrc.L!dçdu
deverá compreender as despesas referentes a consul-tas a
profissionais externos para a'obtenção .de subsidios' especializados
em maÉérias de relevância para a Companhia, beol como -as despesas
necessárias para o comparecimento de consel-heiros às reuniÕes da
Companhia, além da sua remuneração. :

. Atribuições

Art. 34.-'41ém das atribuiçõqs previstas em lei, compete ainda ao
Conselho de Administração: i '
I - eleger, destituir,'tomar bonhecimento de renúncia e substituir
os diretoreg da Companhia, bem cQmo os membros dos coqitês
^^i--!.-!:-.1 ^^ Ê.:--^-J^ 1L^^ -!:.1 L.-i -À^^ ^L^^----J^^gOUAUULq!lVO, !!^Alluv lllçO AO qL!!!U!VVçO, VUOç!veuvÕ vo

requisitos previstos em l-ei. e na Políticã de IndicaÇão; ,\
II - fiscalizar a ge\tão da Diretoria, Executiva, 'podendo examinar,'a qualquer tempg, os livros e papéis da Companhia, bem como
solicitar informações sobre contratos celebrados oq em via de
celebração, g quaiãquer outros atosi

,

.^1-.^^l--^-^!^
, P!qIIÇJ qlltÇlr sV

rizes de aÇão,

de riscos estratégicos, com.
.-!i--^^ *t ^-^^t J^,---^^.^^^r-!çoyÇvL!vvo Plqlrvo uç !§o}/voLq s

criticidade,oapetitearisco

que deverão ser apresentados pela Diretoria, ouvidos os Comitês de
Investj-mentos e de Planejamento Integrado
IV - apr'ovar, - fiscalizar e avaliar, no mínimo anuafmente, a matriz

seus riscos priorizados, .os
^^-!l--^-^t - -i Á* J^- -a---: - Ã-
UVrrL!I1yElIç!q, Arçtlt uvÔ llr Vçrg qÇ.

e tolerância, que deverão ser
apresentados pela Diretoría Execut,iva, ouvidos os Comitês. de
GecenÇiamento de Riscos e de Auditoria Estatutário;
V - aprovar outros planosl e programas ânuais e plurianuais, com
indicaçã'o dos rêspectivos projetos, ouvidos os Comitês .de
õ^-^^.' ^i --^-!^ J^ nl ^^^^ À^ tÉ--^^!l-^-'t^- l- ô1 ^-^içÇ!çlrVlerltÇIILV Uç !\JOVVJ, gç IrlvçOullllçrlUvú, uç L aqllgJqaLlç11 u9

Integrado e de InovaÇão;
VI aprovar o orÇamento de nesultados e investimento da
Companhia, com indicação das fontes e aplicaÇÕes de recursos,
al-inhados às necessidades dos planos de ilitigaÇão da matriz de
riscos eétratégicod, ouvidos os Comitês de rnvestimentos e de
nf -.^ -i ^--^^ l^
r lqt-rçJ olllÇrruv rrrççYÀquv,

a
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VII -. fixar a orientação geraf dos negócios dat Companhia,
i^c.l-i-l^ ^Ll^!:--^.^ ^ --:^-:l-J^^ l^ -^t<!i^-^ --,-Lf i^-^gç!arlfrrgv 9vJçL!vvo Ç y!rv!luausÕ gg yvraurvqo lruvalvqo
compativeis com a área de atuação da/ Companhia e o seu objeto
social, buscando o desenvol-vimento com sustentabilidade;
VIII - manifestar-se previamente sobre o Relatório da
Administração e . o , Rela§o Integrado e as contas- da Diretoria
Execut iva;
T\, -l--^ --.--r l-^ !-^-L-1L-^ J- ---J:+^--l- :-!^.---rJ\ a!,!vvo! v Prqrtv qrruo! uvo g!ovqarrvo gç' ,quutLv! ra llrgç!rta,

externa e gestão de riscos, implement.ar e supervisi-onar os
sistemas de gestão de riscos e de control-e interne estabel-ecidos
pa:ra a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está
exposta a Companhia, inclusive os risco.s rel-acionados à
integridade das informações contábeis e financeiras e os
.á^f ^-:^-^J;^ : ^^--^-^a--*- l^ ^L-*.-*^ã^ ^ c-ê-.-l^ ^ -*^t^ r^!glAUlVlrqsVO O VUV!!ÇllçÀq UC VV!t U}/VeV g !Iqu\tÇ, Uvrlt V AI/VIV gV

Comitê de Auditoria Estatutárío,'
X - autor)-zar e.homologar a coítratação da auditoria independente,
bem como a iescisão do rêspectivo contrato, por recomendação do
Comitê de Auditoria Estatutário; :

Xf - del-iberar sobre o aumento do capital social- dentro do limite
qULv!14ouv trvl çOLç !OuquUÇV, !I^OIIuv oo'rcOyçULJfeO VVtlgaVVçO uç

subscrição e integralização;
XIT - autorizar o lançamento e aprovar a subscrição de novas
açôesr Írâ forma do estabel-ecido pox este Estdtuto, fixando as -

respêctivas condições de emissão,'
XIII - fixar o limite máximo de endividamento da Companhia;
1rÍÍ7 

^-1.:L^-^^-- ^^L-^^ -e^-^^!- ^t ^l^ r^^^*Lr ^i -z\I v sç!l!Ç!O! OV!!ç ylVyVO Uq, q _ OE! q}/!çVrOUq gtlt AOOç1lwaÇ!q

Gera1, de distribui-ção áe àividendos e/ou juros sobre o ,capital
próprio semêstrais e anuais por conta do resultado do periodo e/ou
exercicio em cursoi

embleiaXV - deliberar sobre proposta, a ser apreciada em Ass,
Geral, sobre a aplicação do excesso na integralização ou,no
-.-*-*!^ J^ ^-'..1.!-r ^^^t ^1 ^.. J..i ^!.^iL.-.1 ;i^ i- J.:---l J^-l^Ã -,.^-J^aur[çtr Lv vv voyrtuar ovurar vu rra uao u! ruurl,qv gE u] v lugrluvo, 

. 
guairuú

o saldo da reserva de lucros. ultrapassar o capital social, exceto
a aplicação para contingências, de incentivos fiscais e de Iucros

XVI - autorizar a ,emissãp de titulós, Do rnercado'interno ou
externo, pala captação de recursos, flâ forma de debêntures não

.--a--^: ^ --=-- .^.^-*: --t-^: -- \\ ^^+'-^-^-, - I ^^^^-^-r,ç'vrrvÇ!D4 vgl§ Çl(t qçvÇD, rIuLaÕ P!vlrrf gD9r rao, / vvltuaLcLvL.q! lJalrçLo 1 ='outros, .na forma da lei;
XVII - fixar as condições da emissão do inciso XVI, incluslve
preÇo e prazo de integralizaÇão;
XVIII - autorizar as pSovisões contábeis em valor superior a 2%
(doi-s por.cento) do capital social da Companhia, mediante proposta
l^ n.l -^^!^-l - r--^ ^.-!l---.uq u!!guv!ro LÀçvuuav.q,

XIX - delibe1ar, por proposta da Diretoriá Executiva, sobre a
politica de pessoal, incluindo ,a f ixação d.o quad.ro, plano de
.cargos .e salários, abertura de .processo ,seletivo , para
preenchimento de vagas e Proqrama de'Participação nos Lucros e
Resultados,'
rrzr VçrIUÇ!O! t !/VL y!vyVOçO gq UMLv!!q U^çVUUlve, y!ÇvJAIIçIrçç q

celebração de quaisquer negócios juridicos, inclusive quando não
previsto no, orçamento anual, incl-uindo a aquisição, alienação ou
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.oneraÇão de ativos, a assunção de obrigações er.r gera1, renúncia,
!-^--^--'=^ -. ^.1 -l^ ^^:--ã <--!s^ ^-^ l--..<J:--^.Ç!qlroqvqv ç qrlrua o (^oov9revqv vvrlr vuLÀqo lrçoovqo J u!ruf vqo,

XXI - deliberar, previamente,' por proposta da Diretoria Executiva,
sobre os projetos de investimento em novos negócios, participaçOes
em novos empreendimentos, bem como sobre a participação'em oulras
sociqdades, aprovação da constituição, encerramento ou alteração
de quaisquer sociedaàes; qmpreendimentos ou consórcios, não
,^-^^--l ^ nt --^ iê iÍa -A^: ^Prçv1é!vÕ lrv ! Iqrlv uç r\çyvulv,

XXII - aprovar, a contratação de seguro de responsabilidade civil
em favor' dos membros dos Órgãos Estatutários, empregados,
prepostos e mandâtários da Companhia'e manifestar-se previamente à

êssembleia de Acionistas. quânto' à implementação e alteração da
Politica de Indenidade, contrato de indenidade e demais

^Ll-^: ^^ -gVrrOÇU UqI JVJ, /

XXIII - aprovar seu próprio reqimento interno, o da Diretoria e
dos Comltês vinculados ao Conselho de Administração,'bem como o
Código de Conduta e Integridade da Companhia e eventuals
alterações;
XXIV - aprovar o Regulamento Interno. de Licitações, Contratos e'
^^---^-: ^^ l^ 

^^----L.: ^ ^ -1!^q-;^^^.vvrlvÇrr1vJ uq vvlryorlrllq ç guoo qrLçro.vvçD,

XXV - aprovar as politicas de gestão dê riscos e controles
internos,' partes relacionadas e conflitos de interessei
indenidadê,' divulgação de'ato ou fato relevante e de negociação de
valores mobil-iários de emissão da Sanepar; sustentabilidade;
distribuição de dividendos; governanÇa corporativa; integridade;
:.----^!l*^.^!^-^-' --^!ã^ l^ ^-'-^-^^ ^ ^-l t--i ^^.!lIvçJUIlLLgllgvo, YÇOLav.Uç l/çOOVOü, vqlYVO ç OqIO!!vo, C Õuao

respectivas. alterações,' proteção de dados pessoais e privacidade;
seguranÇa da informação, inovação, qualidade,' contratação de
auditoria independenle;'comunicação; gestão de risco, têsouraria e
mercado,' e indicaÇão;
XXVI - estabelecer politica de porta-vozes,'visando a eliminar
-^:--^ l- ^^--!-^-Jl-=^ ^-!..^ :-c^.^*--:ê^ J^ l-l----^-^ A-^^^ Ã^;!!ou.v uç vvlrL!qvrvqv.çtrurc rrrrvlrLrqvvco 9Ç urvç!oao. q!gqo ç qo gvo

executivos. da Companhia ;
XXVII - aprovarr corr o suporte do Comitê de .A.uditoria Estatutário,
as transações entre partes refacionadas, dentro dos critérios e
iimites de a1.çada definidos pela Companhia, atendendo-se aos
princípios ficitatórios . e à Politica de Partês Refacionadas .e
^^-rt I !^^ J- Í-!^-â^^â^ ^l^ ^^*---L.l - -gvrr!!ruúo uç lrtLç!çooç vq vvr(ayqrlu!q,

xxvlll - - manifestar-se prevj-ameete, atendida sua a1çada e
competência, sobre qualQuer proposta da Diretoria Executiva ou
assunto a ser submetido à Assembleia cer.aa;
XXIX - convocar a Assembfeia Gerql quando jul"gar conveniente ou
nas hipóteses previstas em lei i
\r\r\, ^--^-^-^]^ E.--âã^^ !l---^ ^!^^ ^L:--'i l-J^^ J- ^^*---Ll -'l\/!z\ ç^ç!uç! qo !urlvvçg rlvrrlrqurvqo qoJ eurvluauÇo u@ vv$t!/qluraq,

podendo àvocar para si qualquer assunto que não se compreenda na
competência privativa. da Assembleia Geraf ou da Diretoria
Executiva,'
XXXI - conoeder licença ao Diretor-Presidente da Companhia e ao
Presidehte do Conselho de Administração;
)OQiII constitlirr coii,itês pa::a sêii assêssorainento co;r, atl:ibui-çÕes
especificas de análise e recomendaÇão sobre determinadas matérias;
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XXXIfI - solicitar auditoria interna, anual, por..provocação do
õ^*:Lâ J^ r--ll!^-âl- D^!-!--!l-^.:^ ---:li^^ã^ J- ----^-L:f lá-^1^
Vvt((aLç uÇ ÂUu!LV!Iq !OUquUUq!IV, yq!O qvql/4qvqv uq !q4VqVf!luqgç

dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos atuariais, bem
como o resultado atuarial dos planos de benefícios mantidos pelo
fundo de pensão;
XXXIV - ratificar a'nomeação e destituir o titul-ar da área de
Auditoria Interna, após recomendação do Comitê de Auditoria
ÊÂ!-+.-! l--: ^.uó ua uuuer rvj

xxXV . ratiflcar. a nomeação e destituir o titular da área de
GovernanÇa, Riscos e Comptiance, após recomendação do Comitê de
S,uditoria Estatutário;
4XXVI| - aprover e subscrever a Carta Anual dg Governança
Corporativa e de Politicas Públicas, na forma da lei, divulgando-a
^^ -.,.L1 l -^.OV t/UVrrVVa
XXXVII - aprovar anualmente a anál-ise de atendimento das metas /e
resultados na execução do plano de negócios e da estratégia de
longo prazo, devendo publicar suas concl-usÕes e informá-1as à
Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do estado, exceto
as informações de natureza estratégica cuja.divulgação possa ser

J-*^-!: ..-^-l--J j ^l -1 - ^ l -! -*^-^- ^1 ^ ^^*.-..Ll - ^..--l J^ l^
uVlLLPlVvqsqÀLlgllLç l/!çJ UU!!lq! qv rllLg!ÇOOç Uq VvrlryqlrllJq, vuvauv uc

Planejamento Integrado;' 
.

XXXVIII - discutir, aprovar e acompanhar práticas de governanÇa
corporativas;
XXXIX - realj-zar e submeter-se a aval-iaÇão - anual de seu

\rÍ ---- r: ^* ^ J^^^--.--.L^ l^ ^^ À- *â*L*^ t- n.:.^^!^-^l - r--^^.-!l *^
r\! qvq4rq! v ug§gr!$/Ç1rrlv gç uque lttÇrtu!v uo largLv!aa !^çuuLlvq,

bem como dos membros do Comitê de Àuditoria, Comitê. Técnico e
Comitê. de Gerenciamento de Riscos, podendo contar com apoio
metodológico e procedimental do Comitê de.Etegibilridade'
XLI - âprovâri , por proposta da Diretoria Executiva e, para
deliberação - em Àssembleia ' Geral Ordinária , a proposta de
J^-!i.^- -=^ J^^ f .-^e-^- J: ---^-^^: ^l ^ ^.---.: J 

^^..:!^ 
J^gç9çlllqvev UVa aUU!VO gV çÀç!uaUIV, VUVluu V VV1(!1 Lç gç

Planej amento Integrado ;
XLII - definir lista triplice de empresas especializadas Çm
,avaliação econômica de empresas. ,para a elaboração de l-audo de
avaliação das açÕes da Companhia, nos casos de oferta pública de
açÕes para cancef.amento de registro de companhia aberta ou para
sâ:-Ca do )Ij--"-el- .2 de Govel:nança .Co::porativa da 13 3.À. x::asll-)
BoIsa, Balcão;
XLIII - encaminhar à Assembleiâ Geral Extraordinária, irroposta de
reforma deste Estatuto;
XLIV - defiberar, p9r proposta da Diretoria Executiva, sobre o
Plano de Organização da Compairhia, quando houver acréscimo
-i---^^.: *^ ^ 

----l^ 
!-^!--- l^ ^-^t -'^ã^ J^ -^.-- .--i J-l^ ^.---:J^!allqrtuçÁlV ç YUOI1UV Oç.U!qUA! Uç. V!lqvqv, Uç'.f1Vvq UlllUquç, vqv4gV v

Comitê dq Planejêmento Integrado; _

XLV - deliberar sobre doações,'
XLVI - aprovar as contratações por dispensa, incluàive
contrataÇões .por emergência, ou inexigibilidade de licitação, nos
limites'de sua a1çada;
\rTÍ7TT ^t-l lL^-^-^ ^--l!^ l- -.--l -.--* ^t^-^!- *.'.L1: ^^ l^r\!v !! uçrr!Ç!q!, q rçoPÇÀuv uç yuer\4uçt v!Ç! uq yuvr!9q uq

aqu.isi-ção de'ações que tenha por objeto as ações de emissão da
Companhia, por meio de parecer prévio. fundamentado, divulgado em
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até quinze dias da publícação do edital da oferta púb1ica de
qYUrOrvqv uç qL.vçOl Yuç uçvg!q eVV!qq!, IfV 1t!I^I_a1tlU.

i) a conveniêrÍcia e oportunidade da oferta pública de aquisição de
ações, qua'nto ao interesse do conjunto dos acionistas e em relação
à liquideá Oos valores mobiliários de sua titularidade; t -
ii) as repercuísÕes da oferta pública de aquisiÇão de açÕes sobre
os interesses da Coppanhia;
l..i: \ ^^ -.t --^^ ^â!-^-! a*: ^^^ Ii----t --J^^ -^1 ^ ^c^ f ^ ^a^ :LLLI VO l/rqrrvo çou!quçYa\rvü- urvqrYquvo yç!v vrs!LallLs úllr !caqvqv q

Companhia; e
iv) outros pontos que o Conselho de Administração considerar
pertinentes, bem como as informaçôês exigidas pelas regras
aplicáveis estabelecldas pela CVM
XLVIII - fixar as. regras para a emissão e cancelamento de
^^.^!j.]^.J^^À^J^.l^:!^^^^.^^^^,^.^^-.^.L:^eçlLflluouvJ ug uçPvolLvo uç qvvçÕ uq vv{ryqrrrrre yqlq q lvlrrlqvav gg

units -{"units") 1 .

XLIX - assegurar a observância dos regulamentos'vigentes expedidos
peJ-a Agência Reguladora do Paraná - ÀGEPAR, pela via {os
respectivos atos normativos, bem como pà. meio das cláusulas
regulamentares constantes dos contratos de concessão/programa de

C^-^ ^l ---!:-^l - - ^^*---Ll ^ ^^^^-.--^-J^ ^ -.^l: ^-^ã^ :-!^--^-lulqç !v!'OÀyrr@Uq!!q q vvlrUfqglM, qOOçyu!qtluv q qy!JUAVOV +1ruÇY!qr

dos rea.justes e das revisões tarifárias que' vierem a ser
autorizadas, nas respectivas datas-base; e
L- deliberar s.obre os. casos omissos neste Estatuto, com baàe na
legislação em .vigor
LI - discutir e fomentar a inovação na Sanepar.

a 10 n^J^-^! ^^rL^ l^ rl*l-lâ!i-âã^ l-1^---^ À nl--^!^-^l-
J ! !WUç!e U VVrÀJç1rlu sÇ ÃWrrrrl!0Lrqvqv uç!çYq! a DtLçLv!aa

Exêcutiva a aproüação dos negóci-os juridicos de sua competência no
limite de a1çada que definir, respeitada a competência privativa
prevista em Iei. I

S 2" A exclusão ou alteração que vise a excl-uir ou suprimir o
j.l-^l!^ *--^--:^!^ :-^i^^ \\\raTrrz J^ ^t^^!^ -.^!l*^ L^*
u!!ç!UV y!gv!Juu Ilu IIluf,ou z\!IZ\ uv UqyqU gçJUç q!LrYV, !ÇrtL uvlttv

deste parágrafo segundo, dependerá §a aprovação da maioria
absoluta das ações preferenciais em assembfeia especial de
preferencialistas convocada para esse fim

§ 3" O inciso XVIII não se aplica nos casos de .provisÕes para os
nr--^^ J^ õ--'-J^, ^ n-^-J-:l^-^.:- *---.:^ ^ã^ l!.-aJ^^
I aAllUO uC UAUUg g ! !g V IUgIIU!q, VO YUq!J JqV vvllg Ur.UqlUVO . ç1!l

atendimento as regras da CVM - delibeiação CVM 695 de 73/12/2012.

§ 40 As delegaçÕés de
Administração.

a1çada deêorrerão de ato do Ôonselho de

n-^! 1E âa+*^! õ-^^^l r^-!^ J^ ^^-^^^1L^ l^ nJ-:-i ^!.^-^ã^
^! 

u. JJ VvtrlyÇuç qv !!çoluçrruç uv vvrroçIrru us ÃuLtllaaoLlqvov

conceder licença a seus membros, presidir as reuniões e dirigir os
trabalhos, .bem como coordenar o pràôesso de avaliação de
desempenho de cada cons'e1heiro, 'do órgão colegiado e de seus
comitêsr DoS termos deste Estatuto.
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D:! DIPSTOP.I},

Coryosição, mrrl6ato e investidura

Àrt.' 36' - A Diretoria, Executiva é o' órgão executivo de
administração e representação, cabendo-fhe assegurar o
funcionamento regular da Companhia em conformidade com a
^-^l^-!-^ã^ -^---f t^ -^^1^ ^^-ã^1L^ 

J^ nJ*i-l^!-^--:^
v!rgrluovqv Yçrq! Llevguo yçrv vvrroÇrllv uç Ãulrlrrloulqvqv

Art. 31 A Diretoria Executiva será constituida por nôve
Diretores Executivos, residentes lo país, efeitos e destituiveis
peJ-o Conselho de Adminj-stração, com. mandato unj-ficado, nos termos
do artigo 68, incisos e parágrafos, sendo: Diretor-Presidentei
hi-^^!^.. -i-^---:--^ - l- h-l-^:^^ -^*'----:^!lJ^*-- ni---!^* r^urrcLU! LarrurruÇltv Ç uÇ r\glqvvço vvtu ltlvçoLlvvtgÕ, 9a!çuv! uÇ

Operações; Diretor Administrat'ivo, Diretor Comercial-, Diretor de
Investimentos, Diretor de Meio Ambiente e Ação Social, Diretor
Juridico e Diretor de.Inovação'e Novos Negócios.

I

§ 1o A Companhia poderá terr ainda, dois Diretores Adjuntos, os
-.--l ^ ^^l*^ i*^.: ^-á^^ .^^l - n: --^!^--l - r.-^---!l--- ^1-i!a^
Yqqlo oç!A'V atluIUqVVQ yçIO UMLV!Iq !^ÇUuUr vO, g!ç!LUÔ ç

destituidos pelo Consel-ho de Àdministração, cujas atribuições não
serão de natureza executiva e constarão de Regimento Interno da
'Diretoria.

§ 2o 'Éi condição para inveltidura em cargo de Diretoria Executiva
J^ --Ll ^ ^----:^ ã^ ^^-.^--^-l ^^^ f !-r^^uq vvllryalrrrfq e qooqlrvqv. uç uvrlry!vrrlÀoov Yvl$ [rÇLeo Ç !çourLqu9o

especificos a serem alc4nçados, que deverá ser aprovario 'pelo
Conselho de Administração, a quem incumbe fiscalizar seu
cumprimento,.mediante auxifio do Comitê de Elegibilidade.

§ 3o, A investidura de membros da Diretoria observará as condiÇões
^^!^L^1^^.: J-^ -^t a!.1 ^- J^ T-l-l ^-^ã^ J.- ^^-*--Li -ço ua!ç!çuluao 1r9 r vll u!ue uç atruruqvqv uq vvr(t/errlr1q s rlq

legislação vigente

Art. 38 - A Diretoria Executiva deverá apresentar, até a úl-tima
reunião ordinária do Conselho de Àdministração do ano anterior, a
quém compete sua aprovação:
r qr--^ r^ -^-A^: ^ l--^-^a^l^ ^-.--i ^^---t-!^.f yrollv UÇ rrçyvVrVO yq!q v ç^ç!VrVMllUq+ Oçyurrruç, ç'

II - estratégia de lonqo prazo atualizada com anáIise de riscos e
oportunidades para, no minimo, os próximos cinào a-nos.

Art. 39 - São atribui-çôes do Diretor-Preéidente, além das
previstas êm Regimento fnterno:
T Jl *l -: - ^ ^^^-^r -Ll -.L Ulr !9 !! ç UVV! Uç!lq! q Vvttt/qrrrllo,

II -, representar a Companhia, ativa e passivamente, em juizo ou
f,ora dele, podendo constituir para esse, fim, procurador com
poderes especiais, inclusive poderes para receber citaçÕes
iniciais e nótifi-cações, observado o artigo 4B deste Estatuto;
III - dirigir e coordenar os'assuntos relacionados ao planejamento
^ l^^^**--L ^^*.: -r .e üÇseinPeri'io eraçreôarj-ai;
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uvrrJ ulr Lq

IV zeLar para o atingimento das metas da Companhia,
I

-^!-1--r^^.ll-^ l^ -^^*J ^-^l^-!^^.:^^ -^-^-:^ J^ n^^^*Lt-l-
çD UqVçrççruqü uE ovv!vv uulL( oJ v!!çtr9qvvço Yg!aÀo sq Õoo§:rLUaslq

Geral e do óonse'Iho de ÀdministraÇão;
V 1 apresentar à Assembleia Geral- Ordinária o relatório anual dos
negócios da Companhia, ouvido o Conselho de administração;
VI - coordenar e acompanhar os trabalhos dà Diretoria Executivai
VtI - convocar e presidir as reuniões da D.iretori-a. ExeÇuti.va;
Í7TÍÍ 

^:'-^-J^- 
l: 

^^e-- J^ã^l ^ -^-L-^^ 
i- nj --^!^-l ^ r--^^.-!:---''v1rr uvllgguç! llvçrrvq ovJ ggr[qrJ 4rgllryrvo uq ur!çLv!!q !^Çuqu!vq,

inclusive a titüIo de férias,'
IX -: resolver questões de conf l-ito de interesse ou 

"orrttito 
de

competência entre diretbrias,' , '

X - propor matérias para deliberação do Conselho de Administraiao;
XI - acompanhar a programação executiva, a avaliação fina] dos
-^^.-r!-l^^ ^1 ^--**^-L^ J^^ J^*-: ^ rl --!gou!Lquvo Ç v ggoçrlt/çrrrrv uvo gÇuaoÀo ur!çLv!ço,

xII - desenvol-ver e coordenar a política de comunicação sociali
XIII - representar a Companhia perante o poder concedentê e
empresas afins;
XIV - represental a Companhia perante outras empresas congêneres
do setor de saneamento para o , estabelecimento de politicas

o,

XV - apresentar o relatório anual- da administração, da Companhia ao
Consel-ho de Administração e à Assembleia Geral Ordináriai
XVI - coordenar a elaboração do Plano Diretor'de Saneamento da
Companhi-a elaborado pelos Dlrêtores de OpêraçÕes e de
.Investirnentos, bem como acompanhar a aplicação' das metas
ÇOLqVç1gulUqO, }/IVMVVgrlgv OUO VvrlouelrLç qLuqla4qVeV,

XVII - propor metas, instrumentos normativo" '" decisórios qup
definam as polÍticas. de planejamento do sistema de.saneament/o da
Companhia ;
xVIIi - ccíordenar, em conjunto. com o Diretor de operaçÕes, a
contr.atação de empresa de serviços de saneamento básico, visando a
^l-..i--i.^ -^-,âÀ !-^..^'l^-i-^ ^l^--l^ -^-^- - ^^*4--L..:-ouyur! !! lr9 v eo LçvrlvrvY lal vyç! oulvllalo yqt a q vvtttrqullq , '

XIX - definir as diretrizes da politica dd Companhia referente a
licitações e contratos para o fornecimento de bens, servi§os e
obras ;
xx - nonlear,, em conjunto coÍr o Diretor a<iministrativo, as
comissões de lici§aÇão e pregoeiros;
1ra/Í ^. -^^-^J^---- ^^-1,--! n.:-^!^*' r':-^.^^^:--^
a\r\! y!vOPçUuq!,-ç VVV!gÇlrq!, Çltr uvrrJUllLV UVltt V ULLÇUv! rl-llArlUçl!v

e de Rel-aÇÕês com Investidores,' as atividades inerentes a projetos
financiados por entidades e organismos int'ernacionais;
XXII - propor 'ao Conselho de Administração, em conjunto com o
diretor' da áre'a interessada, e mediante parecer do Diretor
Financeiro e de Relações pom Investidores, a crlação ê a extinção
J- J- a^**--ui -.'gÇ vo!Yvo r1a ço L! uuu!o uo vvlrtrorrrlÀq,

XXIII - coordenar a Diretoria Adjunta de Governança, Riscos é
CompIíanÇe que terá as sequintés atribüições minimas:
a) orientar, e promover a aplicação' das normas, diretrizes e
procedimentos de governanÇa, conformidade e gerenciamento de
riscos,'
L\ :---r j --- l!^--- - -tl ^!^l - J^^ : ^-^^ r^ .-^-!*^r ^^t I oVottq! ç trrvrla uv!o! q g!llqvaq vvo 1ttçuqlrtorrrvo uç uvltL!vÀco

internos e do estaão de conformídade corporativo;

9OVÊRNO OO E§TADO
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c) acompanhar o andamen'tô das denúncias quanto a violaçÕes do
J^ Í-!^---: l-J- l^ õLÃ: -^ t^ 

^^-J.-!- ^ .Ã-
! !vY!Alltq Uç IrIUçYlaVegç, UV UVV!yV gç vVlluuLa Ç uç llv!ltLaO

corref atas,'
d) identificar, avaliar, conlrolar, mitigar e monitorar os riscos
a que qstão sujeitos os negócios da Companhia,' e
e) aplicar o.principio da segregação de funções; de forma que seja
evitada a ocorrência de. conflito de interesses e fraudes. \
1r\rÍr7 J^^l --r-^ ^^-:.--! á: -^^!^-^^^ l-^ l.-^^^z\z\a v uço!Y11q! uvrrJ qrruq[!Çlrug uvrll' uo u!!çuu!go uoo í q!çqo

ihteressadas, os integrantes de comissão que ficará responsáve1
pela análise de propostas de investimentos e acompanhamento da
execução da politica de investimentos da- Companhia.

Parágrafo Único - A Diretoria Adjunta de Governança, Riscos e
^^--1: ^--a .J- 

^^*-^^-Lt ^ I ^ ^ ^^-^^1L^ J^vvl(t/arqr.uc uo vurtLlrqrrrrlq, !ç}Jv! uq! oç q qv vvlroçllrv uç

Administração, por meio do Comitê de Auditoria Estatutário,
sempre quq se suspeite do envolvimento de in?egrante da Diretoria
Executiva em irregularidades, oll quando esta se furtar à
obrigação de adotaÍ medidas em relação à situaÇão a ele relatada.
n-^! Àn ôr^ ^!*iL.-l ^:^^ J^^ :J^*^ j ^ n: --^í^".êâ r--^^..!l--^^ -aI u. :v Jqv au!aluJvvço vvo uçrrlqro ur!ÇLv!Ço !^çuuu+vvo.

I - grerir as atividades da sua área de atuação;
II - participar das reuniões da Diretoria Executiva, concorrendo
para a definição das politica5-a serem seguidas pela Companhia,:

- III'* cumprir e fazer cumprir a orientação qeral dos negócios da
Companhia estabelecida pelo Conseiho de Administração na gestão de

a-^-^ ^ ^^^ ^< E: ^^ l^ -!--- ^ãouq algo goPÇvr!ava'uç ouuqvqv

§ 1o Deliberar previapente à celeb'raÇão de quaisguer negócios,
incl-uindo a aquisição, alienação ou oneraÇão de ativos, a assunção
de obrigações em qera1, renúncia, transação e ainda a associação
com outras pessoas juridicas
F ÔO n^1jL^---- {- nl --^!^--: - n--^^.-!i--- ê^l^.-^
3 L yclJ!ç!A!l . PV! y!VyVüUe UO Ua!gUV!rO L^ÇUUUrVq, i,(-/!!ç q

obtenção de elmpréstimos e financiamentos, quando demonstrada a
compatibilidade com o Plano de Negócios Plurianual-, o Orçamento
Anual- e taxas de mercado.

S 3" Compete. a dois ou mais Diretores Executivos, em conjunto,
^^-J^ ^L--l-^!^*l--^-!^ J-r^^ ^ nl-^-!^-; n---^:^r^-! -^--l!-l-JçlIUv v!!!yqLv!lqlrlÇllLç UILI \f,ç!çO v U!!çuv! ! !çüIuçlIuç, !çOl/ç!uquq

as competências da Assembl-éia Gera1, Conselho de Administração, e
Diretoria Executiva, del-iberar sobre negócios jurídicos nos
valores de a1çada definidos por ato da Diretoria Executiva.

S 40 Compete ao Diretor Executivo,, individualmente e desde que
J^-!--^ r-^ ^!-.:L..: ^ã^^ ^---i.--<-^j -^ J^ ^! 

j--^ 
^rt --^!^-: -ggrl9!v uqo qLIÀvul\,vgJ çJuqLqLq!rqo ,gç Õuq !çotJÇçuavo u!!çuv!aq,

respeitada .as competências da Assembléia Geralr, Conselho de
Administração e Diretoria Executiva, bem como da alçada atribuida
a dois ou mais Diretores Executivos em conjunto, delibêrar sobre
negócios juridicos nos vafores de a1çada definidos por ato da
Diretoria Executiva.

í

!
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§ 5o A1ém das atribuições estabelecidas no presente Estatuto,
^^^l- J:.-^!^- ---^^.-ri--^ ^^^-^--^^:^ --^l ^ugirtrçuç o uquq ur!çuv! s^suuurvv qooçyule! q uvvyglqvqv Ç v qyvav

aos demais diretores no âmbito de suas respectivas. competências,
visando à consecuÇão dos objetivos e i-nteresses da Companhia.

,§ 6o Os Di-retores,Executivos exercerão seus cargos na
permitido o exercicio concomitante e não remunerado em
;J*i--.:^!.^-^ã^ J^^ ^--L^l J: 1--.:-^ l*!^----i^ ^ ^^-!--^1-J-^aullrll!ou!qvqu vqo úuuü!u!o!!.qo liruçy!e!a Ç uvrlu!v_rquqo.

Companhia,
cargos de

Ca decorrerão á. ato' da Diretoria
Executiva
Art. 4L - As atribuições individuais de cada' Diretor constarão e
serão detalhadas no Regimento,Interno da Diretoria, o. gual deve.rá

--l^ -^f ^ ^^-^^rL^ 
i^ nJ-l-l ^!---Àã-üç! qy!vvquv yç!v vvlrÕvlrlv uç ÃurLlrlrüurovqv

Parágrafo único'- As movimelntaçÕes bancárias da Companhiar os
endossos e aceite$ cambiais, s.erão efetuados pela assinatura.\ _ .conjunta do Diretor-Presidente e do Diretor Financeiro e de
RelaçÕes com Investidores, permiti.da a delegação de p.oderes ' a

r.^-^^^ --^-c^-^--;i - l*^-! 
-^-L-^^^ 

J- n.: --^!^--i -!/lvuu!quv!ço, Prç!ÇIçrrurqllLlçrrLç Çil u!Ç vo 1(tçlLw!vo uo ua!çuv!1q

Executiva

Vacância, sr:bstituições e licenças.

n.^! Âa rr-^ ---^^- -.1 -^ ^.-^A-^i ^^ ..i**-^1..1*^-!^^ !-*-^-^4-^i ^^ À-
4! g. aL lteü vAVAIIVIOO, quüçrlvlqo VU lrlllJçVlrtlÇll UVO UçrLlyv!q!lvo uç

qualquer diretor executivo; o Diretor-Presidente dêsignará outro
membro da Diretoria Executiva para cumul-ar as funções:

§ 1o 'Nas suas ausências'e impedimentos temporários, o Diretor-
Piesidente será substituido pelo . diretor executivo por efê
!IlU!UqVV ç, üÇ f."Oy IIVUVç! ,lrrUaÇeVOv, yç!U UIICLU! s^suuLa vU

rêsponsáve} pela área financeira e de refações com investidgres.

§ 2o Os diretores executivos não poderão se afastar do cargo por
mais de trinta'dias conseóutivos, salvo êm caso de licença médica
ou nas hipóteses autorieadas pelo Conselho de Administração.

c 10 A^ . -tI -'^^r^-^^ ^.-!i --^^J J VO ' qa!çLV!-çO ç^ÇUULJ VVJ

Adr,ainistraÇãO - afastamento por
.por prazo não superior a três
em ata

Art. 43 Em caso de falecimento, renúncia ou lmpedimento
'J^€i--:!i--^ J^ 

-".-r -..^-^ 
*^*l^--^ l- ni-^^L^-l ^ Ê--^-.-!.:--- ^-L^*ZqÇ{rllf,LJVv uç yuql\1uÇ! utçiru!v uo ua!çLv!aq !^çüuLavq, uq,uÇ!o dV

Conselho de Administração; dentio de trinta dias da ocorrência da
vaga, eleger o, substituto, que , completará o mandatô do
substituido. :

\

§ 1o Até quê se realize a ,eleição, poderá a Diretoria Executiva
i^^: *- ll;^! ^.-!l --^ ^.-1^^!i !:-!^ 

--^--: ^l-: ^qÇüryrlq! ul(r u!!guv! .g^guuurvv uuarru ÕuuÕLlLuLv },rvvlÕv!!vr

-^J^..= 
I I ^l!^- ^^--^^tL^ ^l-

I/UUç!qV OV!!U! UO! OV V94rOçrlrv Ug

licença não remunprada, desde que
meses, a qual deverá ser reqistrada
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§ 2" A eleição prevista no caput pode:aá
-- i^ !^--- !-**l--*

v9v! ! g! l1v qrlv Ç1LL YUE gç v q uçlrLLlrlo!

Executiva em exercicio.

ser dlspensada
^ *^-r-i- J-v llrattuquv uq

se a vaoa
!!! ç çv! rq

sEçÀo rrr
DIRETORIÀ EXECI'TI\TA

Ê--^: ^---^-ü^I Sav*VlaeuEaa9V

Art. 44 -,A Diretoria Executiva reunir-se:á ordihariamente, na_
sede da Companhia, obrigatoriamente de forma mensal e
preferenciâlmente de forma semanal- e, extraordi4ariamente, sempre
que necessábio, . por convocação do Diretor-Presídente ou de outros
^1 ^l ^ li --^!^--^^ ^--^^.-s:--^^uvaÉ ur!ÇLv!Ço ÇÀÇuuLrvúo.

§ 1o As reuniões da Diretoria Exêcutiva serad instaladas com a
presenÇa de metade dos diretores exêcutivos em exercíci.o,
considerando-se. aprovada a matéria que obtiver .a concordância da
maioria dos presentes. No caso de, empate, prevalecepá a proposta

À^-!-^ ^ --^+^ l^ Ji-^^!^.^ ^--^-t-+i--^ .-^!i--^-^ --^-^l4l-l^yuÇ uvrrLer uvllr v vvuv (lv ur!çL9r ç^ççuurvv yuç çoL!vç! y!çéaualruv

a reunião

S 2" A cada diretor ,executivo presenle conferir-se-á o direito a
um.único voto, mesmo'na hipótesq de eventual acumulação de funções
de Diretores Executívos. Não será admitido o voto por
-^:.-^^^6+^^ã 

I
r úy!.uu era ÇuVuv .

,}
§ 3o As d,eliberações da Diretoria Executiva constarãô de, ata
lavrada e asdinada por todos os presentes. '\

Art. 45 Eica facuLtadar se necessária, a participação não
.^.^^^-.---l -1 

.l^^ Jl---!^-^^ ^--^^."!i--^^ -^^.--..i Â-.^ ^-Á.1 -a-^l -^t,!çOçrtUaqI UVO ur4çLv!ÇD çÀççUU!vVO, rIAO !çUrMçO V!Vlllq!lOO ç

extraordi-nárias, mediante teçnologia de informação disponivet que
possa assegqrar a participação efetiva/ e a autenticidade do seu
voto. Nesta hipótese I o diretor executivo que parilcipar
remotamente será considerado presente à reunião, e seu votç válido'
para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida
!Çulrrqv \

Art. 46 - As
pela Gerência

reuniões da Diretoria Executíva serão secretariadas
Secretaria Executiva.

ar-:L,-: -:^âõur49uiYvEe

Art. 47 - AIém das atribuiçÕes definidas em lei compete à
Diretoria ExecutÍva:
I - gerir . os negócios da Companhia de forrpa sustentáveI',
consi.derando os fateres econômicos, sociais, ambientaiB e mudança
J^ -l i*- L^* --l ^^^^ - ^-^*!.--.: i^1.-À -^1^^i ^--l-uv V!flltqr, !çltr çVlttv VO !IOUVO ç UyVl LuIrItrOUÇJ !çlAVlVrlqUVO, Çltl

todas as atividades sob sua responsabilidade;-
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II -'cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social.da Companhia e as
r^r:L^--^-i-.^,1- n^^^-L1^:^ ^^-:-r ^ r^ ^^-^-tL^ ^1 ^ rl*:-l^!---^=^.uarrvç!qvvÇo uq aoJÇlru!çre gç!qa ç uv vvtrüçlrtv uÇ agrlrrr!üu!qvqv,

IIi - 'elaborar e submeter à aprovação do Consef ho de
Administração:
a) as bases e diretrizes para a elaboração do plano estratégico,
bem como dos progqamas anuais e plurianuais;
b) o plano estratégicô, metas e indi-ces, bem como os respectívos
-1^-^^ -r.--: --.--t ^_ ^ ^----t ^ J^ Ii ^-^-J: ^^ - r-yaqrrvo Pru!rorruqro g yrvy!qlrroo qlluqlo gç 9aJpÇll\-{rvo Ç uç

investimentos da "Companhia com os respectivos projetos;
c) o orÇamento da Companhiai com a indicação dês fontes e
aplicações do,s recursos bem como suas afteraçÕes i
d) os projetos de investimento em novos negócios, participaçÕes em
novos empreendimentos, bem como sobre a participação em outras
^^-: ^J-J^- -ã^ l- :!.-i ^r^ ^- -ll!--^-^:^OVUIçgqVçO, ql,tVvqVqV Uq VV1ÀJLIuurVqV, ç1ruçt!qlllçll uv Uu oruçrqvqv

de quaisquer sociedades, empreendimentos ou consórcios,'
e) a qvaliação do resultado de desempenho das atividades da
Companhi a;
f) trimestralmente, os relatórios da ,Companhia acompanhados das
demonstraçÕes financeiras ;,

-\ --.--r..^$!^ ê *^f -!Á.-..i^ l- -l*j-:^!-^-^ã^ ^-L-^r^'J^ 1^--t^--^
V, qrlUqrlllÇrlLÇ, V !Ç!ALv!lv ua qwtllllloLlq\,qv, qUulllyorllrouv Uv !qrelrvv

patrimonial e demais demonstrações financeiras e respectivas notas
explicativas, com o parecer. dos auditores 'independentes e do
Conselho Fiscal e a proposta de destinação do resqltado do
exêrcicio; 

,,_

h) proposta refaciçnada à politica de pessoal;
.l .\ 

^ n^-.:*^-+^ T-!^---- I- nl .^^!^-^l - -^^-.-r ^-^-!^â. t a!: --^!l V r\ÇYllltgllUV IIIUg!llv ua ,f!ÇLv!aq, .!ÇyqlqllLglrUVO Ç yvarulgqo

gerais da Compànhia; I

IV - aprovar:
a) os critérios de 4vafiação técnico-econômica para os projetos de
investimentos, com os, respectivos planos de delegação de
responsabilidade para sua execução e implantaÇão;
L\ - -1--^',i- 

!4Lilti v P.ianü üe COnuAS ÇÇnCAilaj.;
c) o pl-ano anugl de- séguros da Companhia;'
d) as transaçÕes entre-partes relacionadas, dentro dos critérios e
limites definidos pela Companhia;
e) os manuais de contratações diretas e de grestão de contratos,'

ir -.-!^--:---^ ^L^^----i^^ r.l-l!^^ l:--^!--:-^^ â.1 ---J^^ *^1-
v AULVLLLOL, VVOÇ! VO9VO VO a!l!L!UçO ç qü ua!gL!aÁçJ, li^qUOO yÇrq-

lei e pelo Conselho de Admini,stração:. .' -
a) atos de renún\cia ou transaçãe' judi'cial-'-ou extrajudicial-, para
pôr fim a litigios og pendências,, podendo fixar limites de valor
para a delegação da prática desses atos pelo Diretor-Presidente ou
qualquer outro diretor.executivo; e
L\ ^^t -L-^-^ã^ r^ -:-^t ^ ^-A^: ^- l.-*t Jt ^^^ ^L-^----r^^ i i*l!^^v,/ uç!çv!qvqv uÇ Yuef oYuÇ! rrçyvulvo -J u!rulvvo vvoÇ! vqvvü vo !a1(!uÇo

estabelàcidos. neste Estatuto e pelo Conselho. de Administração, sem
prejuizo da competência atribuida pelo Estatuto ao Conselho de
Administração, incluindo a ,aquisição, qlienação ou oneração de
ativos, a ob.tenção de empréstimos e financiamenços, a assunção de
obrigações em geral -e ainda a ,associação com outras pessoas
i.--^i ^11 -^^ -
J q!!sr9eo, 

\
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VI - propor as Pol-iticas. e o Códiqo de Conduta da Companhia,
-^--l^ ^ ^.--.'*-.: l^^^^^ .^^ 

^-Lli-^ 
J^ -+.---=-.eooÇyulqrtuv v uur$P!llrçlrLv vçooço rlv elru!LV ul: ouq quuqvqv,

VII - designar Comitê de Sequrança da Informação, o qual deverá
ptropor as políticàs de segurança da informação e proteção de
dados;
VI.II - definir a estrutura Õrganizacional e distribuição. interna
das atividades administrativas da Companhia e de suas subsidiárias
.:-!^--^i ^ ^ ^^-!+^l ^J-^arruçY!q!9 ç vvtrllvrquaa,

IX - negociar e firrnar instrumentos de gestão entre a Companhj-a e
as sociedades nas quais participe,'
X - índicar os representantes da Cornpanhia nos Órgãos Estatutários
das sociedades em qug- esta ou suas subsidiárias inteqrais tenham
ou venham a ter participação dírela ou indireta,'
1rT l^tl.-l* --L--^, ^ -.-*-.*:*^-!! J^ jl*-!-^l 

-^1í!.:;-^r\À uç!4rlr! ç ouvlrlyqlurq! v vu$ty!rlrtçrruv uç vr!çu!r4ço ç yvr!Lluao

da Companhia nas suas' subsidiárías ' integrais, nas sociedades
direta ou indiretamente control-adas e, no caso das participações
minoritárias. diretas ou indiretas, fiscalizar as práticas de
governanÇã ê o controle proporcionais à relevância, à
materialidade e aos riscos do negócío do qual são participes.

- í O 
^-L --^l :

J a vqvçlq q !!! ç uv !re

matérias que não sejam
Geral ou do Conselho de
aos niveis inferiores da

r-;^^--!.:--^ l^1.:L^..-.^ ^:L*^ !^J-- J^--i ^!^çvuur vo gÇaa!ç!q! ovv!ç uvuqo qo uÇlr(q{o'de competência exclusiva da Assembleia
Admi.nistração, ou cuja deliberação couber
Governança.

§ 2" A Diretoria Executiva poderá desíqnar aos demais niveis
^; -l ^ J^ 

^^**--Ll - ^!^*^l - -;-^- ^!-{^-^ ^^L.^^
Yg!Ç11Vf q!O uC+ Vvrlt/qrlrrIA, q UVI(IPÇUçlrvf q Pq!q qLUq! OvUIÇ

determinadas matérias, no gue concerne aos limiles de competência
individuais atríbuidos aos Diretores ou dois Dj-retores, bem como a
assinatura de contratos, convQnj-os, termos de cooperação ou
qualquer instrumento que gere obrigação para a Companhia,, desde
que previamente aprovados dent.ro dos limites estabelecidos.

l- 
^^*^-L: ^w, vvat/â^rrÀe

Art. 48 - A Companhia obri-ga-se perante terceiros:
T - pela assinatura de doj-s diretores, sendo um necessariamente o
Diretor-Presidente ou o diretor responsável peJ-a área financeira,
e o outro, o diretor com atribuições da área respectiva a que o
^-^.-$r^ -^^<--^i -.qooullLv oç !ç'!g+r!,

II - pela assinatüra de um-diretor e um procurador, conforme os
poderes constantes do respectivo instrumento de mandato;
III : pela assinatura de dois procuradores, confôrme os poderes
constantes do respectivo instrumento de mandatoi e
IV - pela assinatura de um procurador, conforme os poderes
^-,-^!--!4- i^ ^!i--^ :-^r--.-*^-r^ À^ *-$^l^!^uvllouorfLça uv !çoyçuuf vv IrlJulr.u4rglfLw- uç llorlveuv, rrçoog 9qÕv

exclusivamente para a prática de atos especlficos.

§ 1o Os -instrumentos de mand,ato serão outôrgados com prazo
determinado de validade e especificarão os podêres conferidos,
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S 2" Nas hipóteses deste artigo,
deverão ser assinados pelo diretor
área cujos poderes se quer deJ-egar.

.apenas as procurações
l.^J^!--^-:--J^
4rlgç uç!rllr ltquv .

i-^! 4ô
n!L- aJ

Estatutário,

para o foro em geral terão prazo

os' instrumentos de mandato
presidente s . pelo diretor da

§ 1O 
^^ 

.:-^!-^.--.^-!^^ l^ +--J-! ^^lgl ^^-=^ ^^-;;-!^J J VO rlroL!UlL!çlrLVO sç ruerluquV çl,yEur!fUq!qV Ç^!rigJOOr!(çllug', vO

poderes especiais, os atos ou as operaçÕes outorgadas, dentro dos
limites dos poderes dos diretores que os outorgam, bem como a
duração do mandato por prazo determinado de üaIidade, vedado o
substabel-ecimento, salvo np hipótese de procuráção para fins de
representaÇão judicial, da Companhia, eüê poderá. ser por prazo
.l - l;r--^*.: - - J^ "^^^^ i L.l I I J- l^ l- ^.-L ^! -L - l ^ ^l *^-!rrlgçgçllrtllrqgv C uvrlr }/voorv!!rgquç uç ou!o uqvÇrÇulrtrÇtruv rreü

conâiçõ." delimitadas no referido instrumento.

S 4o Poderá qualquer dos diretores representar individualmente a
Companhia, quando o 'ato a seri praticado impuser representação
'singular e nos casos em que o uso da assinatura eletrônica
t*-.^^^:,-:tr]-^ r.--^ 

--: ^ -^^i-^* ^ r^^.-êã-+^!f,tllrvoo19IIruç \r.uç uuqo vq lllqfo yÇüJvqo qoo!IrÇllr u ILLCÕrrru uvuulllÇf1 uv,

Ínediante autorizaÇão da Dire,toria Executiva.

S 5o Quando o instr'umento d.e mandato tiver por.objeto a prática de
ato que depender de prévia autorização da Diretoria ou do Con'selho
de Administração, somehte poderá ser outorgado após essa
-.-!^.^l --^ã^ l^----^f ^^-^ *^-^] --^á^qqLV! !L-qvqv, Yuç ugvç!G Oç! llLçIlUMlOg@ çltr Õçu Uç^uV.

cAPrguLo v
COMITES

--L: - -^,-!^*: ^^*l!^- 
i^ n--Jl!^-^j ^

^ 
uvltiyqlrlraq uurlr-ora uÕ vvrlLf LÇo ug nuqaLv!fa

Elegibitidade e Comitê Técnico.

Parágrafo Único A investidura de membros
Estatutários observará as condiçÕes estabelecidas
Indicação da Companhía e na legisl-ação vigente.

--_3 -§!i\.Ià[, r
COMITE DE ÀUDITORTÀ'

dos Comitês
na Pol-itica de

Art. 50 - O Comitê de Àuditoria
consultivg e permanente, de
Administração.

é o órgão independente', de caráter
assessoramento ao Consefho de

n-^! t'1 
^ ^^-l!^11! ç. JL v uvlr!!sg

responsabilidades
suas subsidiárias,
único.

uç Âuu!Lv!lq Lqrtucllr Ç^ç!vE!q ouqo qurllufvvco s

junto às sociedades controladas pela Companhia e
quando adotado o regime de Comitê de Auditoria

FJ

I
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§ 3o o Comitê de Auditoria deverá divulgar
reuniões, flâ forma de extrato, ress3lvadas as
possa pôr em risco os negócios da Companhia.

, .RrÉ
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Art. 52 - O Comitê de Auditoria deverá possuir meios par4 receber
l-...,--^j -^ :-^1.-^l--^ ^J -l 1-^-^ l-À^-^-^^ : 

^^+.^--Li ^uÇllullu!qO, IllUf,UO!vç O!Yr!vüBO, ,11IUç!tlqO\, ç ç^uç!llqO q vvrt(Àfqll1llq,

em matérias relacionadas ao escopo de suas atividades.

Àrt. 53 - O Comitê de Àuditoria será integrado por quatro membros
independentes,' composto na 'forma estabefecida na legislação, a
serem indicados pe,lo Conselho de Adminlstração, tendo sua

!^-^l- - -!*lL.-l^Â^^ J^-:.^ll-^ ^- n'^-l-^-&
uvlrt/çuc1lu!à ç ou!rpu!vvÇo !rç!lrrruoo Çrrr r\g9flrrçlruv arlusr11v.

§. 1" Os membros do' Comitê de Auditoria, em sua primeira rgunião,
elegerão o seu Presidente.

S ,2" o Comitê de Audltoría reunrr-se-a ne rninimo mensalmente ou
-.-^-â^ ^^r-:^ J^ -^r^ :-6.^-*^^Â-^ ^^-!tL^.i^ ^^-:-*Yualr!(v rlç9çOOql!V, Ug rltvuv Yuç qo lll!v!ttleVVÇo uvlruOvç!J oçJqlr(

sempre apreci.adas antes de sua divulgação,.

as atas de suas
hipóteses em que

a âO 7Í* á^^ ^^-i---^^ J^ ^^-l!^ r^ n--rl!^--.4- ^^-^aJ : VlrL UVO ! çy! çJçrr UArr UgO gV Vvrlr! UÇ gç 
^UUr 

UV! !O O ç! q

necessariamente um conselheiro de admínistração indqpendente,
indicado pelos seus pares, vedado o recebimento de remuneração
cumul-ativa.

Art. 54
^ l^!-^--^ç svrqvqv

L.E conferldo ao Comitê de Auditoria autonomia operacional
^-!4-^i -v! vqlrlçlr Lq! 4e, - --- - lq11uq1 -*^l ^! ^vu yvr }J!vJçuv, uÇtlL!v J^uç 1 i *l ! - ^1a1t(a LÇJ

aprovados pelo ConseLho de Administração, -para conduzir ou
determinar a realização de consultas, avaliações e investig'açÕes
dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contrataÇão e
utilização de especialj-stas externos independentes, bem como o
ressarcimento das despesas necessárias para o comparecimento de

1L^l -^^^ :^ --^.--: À^^ l- ^^*á^-.L: ^ ^1r- l^çvlloçllrç!!vo oo !Çullrvgo gg vvr[yorrrrrq, orcrr! vo ouq !çrllurrçrovov.

art.. sS - A companhia disporá de'uma Auditorir'trrl"rnr, vinculada
ao Conselho de Administração, responsáve1 por aferir a adequação
do controle interno, a aplicação adequada do principio da
segreqação de funçôes, de forma que seja evitada a ocorrência de
^ê--t i!^ !- i-!^.-^^^-^ ^ G-.^.-Á^^ ^ ^G^!:--l r-^r^ r^ ^: ^-^.--^uurM!LU uc rlrug!çÕJÇo Ç !!auUçO, O E!ÇU+vluquç uV yç!Çrlvlg'rt!çlrçV

dos riscos e dos processos "de governanÇa e a confiabilidade do
$rocesso de coleta, mênsuração, classificaçãó, , acumulação,
registro e divulgação de eventos e transaçôes, visando ao prepa.ro
das demonstraçÕes financeiras, observadas, ainda, demais
competências impostas pela Lei 13.303/2016.

---g - --SEÇfuf, II
COMIEÊ DE EI,EGIBITIDN)E

Art. 56 - O Comitê de Elegíbilidade é
acionistas que verificará a conformidade do

órgão auxifiar dos
processo de j-ndicação

\
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\

e avalíação dos Administradores, Consel-heiros Fiscais e membros
J^^ 

^^*-'!^^ 
n a..l ^^UVO UUITL}LCó LOLOLULAIAUÔ.

Art. 51 - O : Comitê de Elegibilidade será integrado por seis
membros, eleitos em Assembleia Geral, cujas competências e
atribuiçõês -serão definidas em Regirtrento Interno. 

I

-/-rdrd9!dru urLJ-uu - v uurlrJ-Le uc r]rcg-LU-Lrruduc Ltcurltrrd
de votos, com registro'em atas, na forma do Regimentci

sEçÃo rrr
COMITÊ TÉCNICO

r-^! troruu. Jv ^ ^^*:!Av vvrrrt L ç a§;ull1uv, v \lqo.r Ç. v f rrçgrqvv qv vvlroçltrv uç

suas atribuições previstas em Regimento

PU,r lrrd-_L\Jl 1d
fnterno.

-/

uç

\-

r

AdmlnistraÇão, terá
Interno Proprlo.

CÀPITT'I.O \rI
n^ttoEr? t 

^ 
Et? ê^l ?

Art. 59 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento
permandnte de fiscalização, de atuação coleqiadã e individualí,com
as competências e atribuições previstas em, Iei.
n-^! r^ 

^ ^^-^^tL^ -:^^^f ^^--l -^-.^^-r!^ -l--^ *^*L*^-
n! L . uv / v gurtoclrlu r !ouo+ oç!q uvrlt/va Lv yv! ulllvv lrlgl!ry!vo

efetivos e igual número de suplentes, eleltos na Assembteia Geral
de Acionistas, com mandato unificado, nos termos do artigo 68,
incisos e parágrafos. I

Art. 61 - O Consel-ho Eisca] terá incluÍdo no orÇamento da
--l ^^ - -j ^-i -!-^}JçrvÕ aurvllrÕ LaÕ--.--lqrlg9.I .t/!v yLLVt qy! v v quv

Geraf.'/
Parágrafo Único - O orÇamento anual do Conselho Fiscal deverá
compreender as despesas referentes a lconsultas a profissionais
e>{ternos para a obtenção de subsidios especializados em matérias
^r^ *^r ^--â- ^: - - ^^*---Ll ^ L^* á^^...^^-^ ^1-^: ^-ug !Ç!ç.vor1eao yqrq q vvrtt/qrlrllo, vÇrrl-u\rl4v qo 9goyçoqü 1rç9çooq!!qo

para o comparecimênto de. conselheiros às reuniões da Companhia,
além da sua remuneração.

Vacância e Er:bstituições

^^*---Ll -vvlr(Pqllrrrq v!vqrrlçl1Lv

reunidps em Assembleia

n-^!' a- aÍ- Ll-Á!^^^ ^r^ 
'--- 

-a:^^: - -^--.'-- Jl -
^! 

u. wL !rq 11!yvuçoç \rç vquqrtv!q, -!Ç1rulr9!q vq

membro titular, o suplente assume a função até a
titufar.

O Conselho Eiscal se
extraordinariamente,

J^^!i!..1^:^uÇo u1 Lurvqv

Art
frês

reunirE
sempre

ordinariamente' uma
que necessarr-o,

eleição do novo

vez por
quando

63
.el
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Paragralo Unlco
se'us pares.

Art. 64 - Os membros do Conselho Fiscal
rr---J- --1 - r^^-*r-r ^r - -i^:-^*r l^qgq y9rq ÃooÇrtlvagrq Ygç vJ Ç1Çyç! ,
miriima estabelecida' legalmente

PARAilÁW
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convocado por qualquer de seus membros ou pela Diretoria,
r ^---^^--J^ r:---^^ .^-^Á*-^l -aovlalruv oc aLo çlrr tfvrv y!vy!!v.

O Presidente do Conselho Eiscal será êleitô.por

perceberão
^L-^-----J^gUOç! V quq

a remuneração
^--- ^l^o ! çlrlqlrç! qvqv

CÀPIET'IO \rII.
REGRAS COtÍtrNS ÀOS óRGÀOS ESfiArrUtÁnrOS

n^--^ 
---J-L- 

iÉ-i:-^-l^- ^ --^J--â.^-5VC9E, .€aaggv, 4{!rgwr.9vc g ú.EwYvSo

Art. 65 - Os membros dos Órgãos Estatutários deverão comprovar,
mediante apresentação de curriculum, que possuêm capacidade
profissional, técnica ou administrativa, experiência compativeJ
com o cargo, reputação ilibada, bem como .comprovar o preenchimento
J^^ -^^-.-:^l!^^ r---l^ ^ ^ -l -.--r-^-^-!^ Ll.^t!^^^^ ^t-svo !çYuao!uvo rçYqro ç v llov grrYqqulqlrrÇlrLv rrao rrft/vLçoco uç

impedimento e vedação p.revistas ein legislação vigente, bem como
estar em conformidade com a Politi-ôa de \ndicaÇão da Companhia.

Art.
seus

66 - Os mémbros dos Ór§ãos Estatutários serão investidos em
cargos mediante assinatura' de termo de posse.

f 1O 
^ !ê-^€^ J^ J^--^-^{ ^^^:--J^ !-^l-+- J-l-^J f v uç!Irv vç PvJoç uçvç!q ogr. qoo'irllquv lrvo L!!rluo urqo

seguintes à eleição ou nomeação, sob pena de sua ineficácia, salvo
justificativa aceita pelo órgão pafa o gual o membro tiver sido
eleito, e, deverá conter a indicação de pelo menos üm domicil-io
para recebimento fle citações e intimações de processos
administrativos e judiciais, relativos a atos de suá gestão, sendo
-í^-:-:.- - -r!^--^:^ ^^ 

i^-i^<1:^ :-Ji^-j^ Ji^-!^yqrrLL!Ltuq q qrLçlevqv uv uvlr!!u!r1v liruauquv ovlrlElruç 1rlÇglelruÇ

comunicação escrita à Companhia.

§ . 2o A investidura. ficará condicionada à apresentação de
declaração de bens' e valores, na forma prevista - na leglslação
vigente, gue deverá ser atuaLizadà anual-mente e ao término do
*â-iâ'+rr(qrruu u v .

Art.,61 -.4 posse dos membros do Conselho de Àdministração,
'Con-sefho Fiscal e da Diretoria estará condicionada à prévia
subscrição do "Termo de Anuêncía" tnos termos do "Regulamento do
Nivel 2" da 83 S.A. - Brasíl, Bolsa, Balcãor..bem como ao
^-^-r: l^à -^^-.-i -l!^^ r ^--i ^ ^-1i ^<--^l ^eLgllulr(Lçlruv vv9 !çYurof uvo açyq4o q},!f 9ovç!o.

Art. 68 - O prazo de . gestão dos membros da
do's conselhos e comitês êstatutários da
respectivas subsidíárias será de doi§' anos
máxi-mo: -
T J.--^ J.-^ã^ ^:^--'!l---^! uuoo ! çuvlruuvvÇo uvrroçvuLr v oo, }Jq!q vo

Eiscal e Comitê de Elegibílidade;

Ditetoria Executiva,
Companhia e de suas
sendo permitidas, no

-^-L*^- 
J- 

^-^--ãtL^lllçtru!v0 gv vvrloç!1lv
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II -três reconduçÕes consecutivas, para os membros
r--^^-.Ll--- - -^*l L^^ !i--..i ^^ ^ l^ ^.-ãl !^-^: -.!^çUULIVq, ç Uvllt!UçO UçV]J' V.ç Ug qUgIUV!!e, ç l

III .- três rqconduçÕes consecutivas, para os membros
de Administração eleitos em Assembleia e uma
consecutiva para o r€presentante dos empregados.

GOVERNO DO ESTADO

da Diretoria

do Conselho
recondução

Parágrafo Único '- o término d'o mandato dos comitês ltécnj-co'e de
, -..1:!^r^i- -^i-^jd:íÁ ^ l^ -^-^^lL^ ^1 ^ nl-l-l^!*-^l^qugauv!Iq uvlrlufu!!q vvlrl v uv vvlroÇrrrv uç 4utl rrou!qvqv.

Art. '69 - os administradores da Companhia deverão aderir
politica de negociaç§es de ativos de-emissão própria, polltica
transações com partes relacionadas e à política de divulgação
informaçÕes releüantes, em atendimento à normativa da -Comissão
Í7.1^-^^^ií^t..,:r.,lí,.l^^*^J:..!..^-]..!...^^l^!^--+^
.vqrúrÇo rav!!lrqI-rvJ, rr!Çu!o1rLç qoJrrlqLuro gç' Lç!lr!v !goyçuuavv.

à
de
de
de

, Art..70 - O acionista e os membros da Diretoria Executiva e dos- Conselhos de Àdministração e Eiscal guê, por qualquer motivo,
tiverem interesse particufar direto, indi-reto ou conflitante. com.o
da Companhia em detertninada dgliberação, deverão se abster de
*-.^!.:^j.^-* j^ 

^l^â.:^^ã^ ^ --^!^.-x^ ^1 ^^^^ i!a.. -i*l-}/qr uau!ya! uô urDUuboov Ç vvuqvqv uçooÇ J LçrLL, q!.lrqq Yuç uvrltv

_ representantes de terceiros, fazpndo-se constar em ata a razão. da
abstenção, indicando a natureza e a extensão do seu interesse.,

Art. 71 - Os membros estatutários serão desligados mediante
extinção do rnandato, renúncia vol-untária'ou destituição.

r .a-?arág-raiu ur.rruu ! O aLu. de !errurrurd lreverd sel »uuuteL.lutr du
consátno de Administração para ciência.

Art. 12 - Salvo na hipótese .de renúncia ou destituição,
se automaticamente prorrogado o mandato dbs membros
Estatutários até a invêstidura dos novos membros.

coásidera-
dos Órgãos

n--! a1 nl:* ?i^^ ^-^^^ -.-^--: -!^^ f ^.: J-.- ^^ :- --^^â-^i - J^
Â! u . t J ÃIçrB UvO uqüVg P!g v aO UVO çlll !Ç!, *A: Og A vquellulq UV

cargo quando:
I - o membro do Conselho de Administração ou Fiscal óu dos Comitês
Estatutários que deixar de comparecer a duas reuniões consecutivas
ou três intercaladas, nas úft-imas- - doze 'reuniÕesr sêÍI
j ust i.f i cat iva,'
TÍ ^ -7^+L-^^ i- nl -^^!^.^: - -ç- ^!--- :§^ ^--^-^^: ^l ^ J^ -f-^-^11 v tr!ç{p!v ua u!!çLv!!q Õç elqÕua! uv çÀçluaulv . qL/ valyv yul

mais 'de trinta diàs ,consecutivos, salvo em caso de licença,
incl-usive fériasr oü nos casos autorj-zados pelo Cons,elho. de
AClm]-nj-straÇao.

Art. 14 - Anualrnente será reaLl-zada avaliação . do desempenho do
^^..^^1L^l-ll.].:^!-..^=^l^^^-j!^^.^J.njVVIIOçttlV Uç êglLIllloL!o\,qv, uÇ OÇUO VVlLlIuço. .ç uq 9a!ÇLV!Iq

Executiva, bern como de cada um dos seus membros, com o apoio do
Comitê de Elegibilidade, podendo contar com instituição
,indepdndente, conforme procedimento
Reqimento Intqrno.

i
I

previamente definido eÍr
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Art. 75 - Os Órgãos Estatutários,-se reúnem-validamente com a
l^ *-l ^-^: - Á^ 

-^-L--^^ ^ J^t.lL^*-* --^!^ J-y!çoçlrvq uo rrlqrv!!e uç oguo rEaÇrlw!vo g uçMgrarLr Pv! vvÇv ga

maioria' dos membros prqsentes.
Parágrafo Único - Em caso de "decisão não unânime, o voto
divergente poderá ser registrado, a critérj-o do respqctivo
membro

ÀrL. i6
poderão
voto.

:itÁ,;
- \,§ lttEllLlJl(J§ (-IC ULIt L.rt9cru À§t-d LuLd.Il-U, quãrl(-ru UU.l.lvJ-LldçlU§,
comparecer às reuniões dos' outros órgãosr sêrr. direito a

reuàiões dôs Órgãos Estatutários devem ser
real-izadas de forma presencial, admitindo-se

' *^*L.^^ *-li ^-!^ !^^-^1^-: ^ r^ l .^-^--*^ -=^rlrçlrw! v 1Lrçvlqlt uç LçulrvrvY re uç f rr! v!rtlqvqv

Àrt. 11' - As
1_preferencialmente

.^--^!l -l.^^^â^ J^
l/qr lluryovqv uç

disponíve1.

^ ^l*: - 
I h!*- ^â ^qw((rrrro ur @vqv

consefhos, de
subsidiárias.

Art. 78 - Das reuniões serão lavradas atas, assinadas pelos
presentes, quô deverão ser divulgadas na página eletrônica da
Companhia, salvo. quando à maioria entender que a divulgação poderá
^^r ^---^ -- --i ^^^ l-!^--^^^ l --:!:-^ l^ 

^^*.^--L 
j 

-9VrVUa! errl !!O.VV !1rUç!çOOC rç;y!U!rLLV UA Vvrlll/qrrrrle.

i

Renuneraçâo

Art. 19 - A remuneração dos membros dos Órgãos Estatutários será
€l---l- -.^f - n^^^-Lt^l- ^^-^-1 ^ -â^ L---^-^< t^^ã^ J^ --^^--^-!^^!f^quq l/sla ÕoJçlrryrçlq §ç!q4 s lrau rlovcra ôçurlrulqvqv uç ytvvÇ11 uvo

ou quaisquer vantagens erh razão das substituições que ocorram em
virtude de vacânci'ai ausências ou impedimentos temporários, nos
termos deste Estatuto

Art. B0 É vedada a participação remunerada de .membros
-..,-L1t^â tJ-^^! l-Jl--^! *-]^ J^
ygV!!Uq, Ua!çLq VU ]llul!çuA, ÇlLL lIIq!ü UE

administraçãô ou fiscal, da Companhia ou de

da
^r^ I ^

SUAS

Parágrafo Único - O Presidente, na condição de membro do
Conselho dê Administração, .não será remunerado.

-- -2----' L;lIrJ-ru!|\, vl.r.!
DÀ ÀLrENÀçÃO DE CONIROLE

Art. 81 - A Alienação de Controle da Companhia, tanto por meio de
uma única operação, como por. meio de) operações sucessivas, deverá
ser contratada sob a condição, suspensiva ou resofutiva, de que o
rl-.-l -^^*!^ ^L-^l -.-^ - ^4^!i ^€^--!- -.,-Lt i ^- l^ ^-.-i ^i ^:^ J-^êu(4uatÇrrLç oç vvrryuç q çÀgL!ve! a v!ç!uo }/ulalvq gç qyú4Õrvqv uqÇ,

açÕes dos demais acionistas da Companhia, observando as condiçÕes
e os prazos previstoà na legislação . vigente no Regulamento do
Nivel 2 dá 83 S.A.' - Brasil, Bolsa, Balcão,.de forrna a assegurar-
the tratamento -íqrualitário àque1e dado , ao Acionista Control-ador
Alienante



ÇsaNEPAR

§ 10 A oferta púb1ica de aguisição de açÕes referida neste artigo
!-*L/* ^^-^4 ^--l -l .J^.uqrLUÇrLL oçrq ç^ÀYrga.

i) quando houver cessão onerosa de direitos de subscrição de'açÕes
e de outgos títulos ou direitos relativos a . valores mobiliários
conversivei-s em açÕes, eüe venha a'resultar na Àlienação dê
Controle da Companhia; ou r l

ii) em caso dr alíenação do controle de sociedade que detenha o
n^J--^ l^ 

^^..!--^t ^ l- 
^^-..^-Ll ^ ^^-r^! vqÇ! UÇ vvllU!Vf ç 9q Vvltt/Arrlrlo, Dçrrgv YUç, tlçggç UqOV, v

\GOVERNO DO T§TAOO

ÂvÀvrrao Lq

, qrlUÇ!!V!ÇO

Controlador Al-ienante f icará obriqado a decl-arar à 83 S.A.
Brasil-, Bolsa, Bafcão o valor atribuído^ à Companhia nessa
alienação e anexar a ,docurnentação que coniprove esse va1or.

§ 2o Para os fins deste Estatuto Social, os termos Acionista
^^-!"^^l-i^.- 

n^l^-:^!^ 
^^-!-^l-l^-^ 

l1i^---!- ' nT:^--^:^ J^
VVIILMqVV!,.. 4UI.VllaOue vVrIu!V!qUV! ÃtrÇllqllLÇ, .^MrlqVqV Uç

Controle, Adquirente, Poder de Contzol-e e Valor Econômico, .terã'o o
sentido que lhes é atribuido pelo Regulamento do Nivel 2 da 83
S.A. - .Brasil-, Bo1sa, Balcão

Art. 82 - Àque1e que adquirir o Poder de Cont'role, em razão de
-^-!.^-r lÂ..1-.^ l^ J^ ^^=-^ ,--1-L-^-^1 ^ - r-l^.-l-!^gvrru!auv yq! rrvutq: *: vvlrry!q uç avvço uÇiÇrrrouu uullr u Õuau1l}JÚa

,Controlador, envoi-vendo qualquer quantidade de açÕes, estará
obrigaQo a:
i) efetivar a oferta de pública r,eferida no Artigo B1 acima,' e
ii) pagar, nos termos a seguir indicados, quantia eguival-ente à
díferença entre o preÇo da oferta púb1ica e o valor pago por ação
^--^-!..-f -à..!^ -J-.-l-^lJ- ^-.L^l-- ^^:^ *^^^^
çvçrrLuqllrrÇrtuç ouYur! lsq çlLL vvroq rrvo oÇro rLLçÕço

: l-!-
q qquq

da aquisição do Poder de Controle, devidamente atualizado. até a
data do pagamento. Referida (uantia' deverá se/ distribuida entre
todas as pessoas que venderam a-çÕes da Companhia nos pregÕes' em
que o Adquirente realizou as áquisiçÕes, proporcional-mente ao
saldo liquido vendedor diário de cada uma, cabendo à 83 S.À.
n-^-^l r n^r ^^ ô- 1 ^= .-^ -i ^--1 I -^-- - rl ^!.-iL.-i ^:!!qJ!!, DVLOA, uqlVqV Vyç!QUaVIlq!aâA! q UIOI!rVU!VqV, rlvé

de seus regulamentos.

Art. 83 - ff,Companhia não registrará qualquer transferência de
ações para o;Adqúirente ou para aquele(s) que. vier(em) e deter à
Poder dê Controle, enquanto esté(s) não súbscrever(em) o Termo de
r.^.-^-^: - l^^ 

^^-!q^r ^ 
j^e^^ 

- -^^G^*^ ^ n^-.-l -+^-!^ J^ ati--^1
Àruçrrulq,uvg vvrru!vlouv!Ço q \1uç oç !Ç!q!ç v t\ç9u!êi((çlluv uv l\!vÇ1

2 da 83 S.A. - Brasil-, Bolsa, Balcão.

Parágrafo
exercicio
Companhia

Único - Nenhum acordo de acionistas que disponha sobre o
do Poder de Controfe poderá ser registrado na sede'da
enquanto os seus signatários não o tiverem subscrito.

I

larrÍr-r.ilrr: lX
CJA!ICEI"$'E}I[O DE REGISIBO DE COMPA§HIA ÀBERTÀ

Art. 84 - Na oferta púb1ica de aquisição de açÕes,
pelo Aclonista Control-ador ou pela Companhia, palra o
do registro de cómpanhia abefta, o preÇo minimo a
J^--^-4 ^-^-J--^ T7+r ^.^ r^^.^:: -^ --.--^-J^qçvÇ!o uvr4ÇoPulrut! ov v qrv! !Çvllulrlluu e}/yr!qgv

a ser feita
cancelamento
ser ofertado

i -.-J^ - l^

t
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avaliação elaborado nos termos dos parágrafos 1o e 2o deste
r--!,: -^ 

.:!- j- 1^--l ^ ^ -^-.-l --^-!.^-^^À ^-1.: ^4---.j ^tuWLYV, lçOPÇaUouqü qJ IlUllltOO !çYe!O ç !ç9UlqlllçraUq!çO qyf rVAVçrO.

S 1" O laudo de avaliação referido no caput deste Artigo cieverá
ser elaborado pqr institulção ou empresa especializada, com
experiência comprovada e independência quanto ao podpr de decisão
da Companhia, de seus Administradorés e/ou do(s) Acionista (s)
^â-!--^l-l^-^r-^\ ^la- t^ ^-!i^a--^* .^--.-.:^i!^^ l^ f 1O ,^
9vrlL!Vaqgvl. \çO/ , @1ç1[ Uç OqulO!qáç! VO rçVUIO!LVO UV J a uv

Artigo Bo da Lei de Sociedade por Ações, e conter a
respbnsabilidade prevista no § 6o deste mesmo artigo

§ 2o Para fins da'oferta pública de que traEam os capitulos VIII e
IX do presente Estatuto Social-, compete exclusivamente à
Àsser,,l:l-e j-a Ge;:al- escol-he;: a inst j-tuição oii enxpi:êsa espêciãlizada
pela determinação do Valor Econômico da Companhia, a partir da
apresentação da l-ista tríplice apresentada pelg Conselho de
Administração, devendo a iespectiva deliberação, não se computando
os votos em branco, e cabendo a cada ação, independentemente de
espécie ou classe, o direito a um voto, ser tomada pela maioria
J^^ J^^ ^^:^.^i^+-^ ^^6!--!^^ l^ n^ã-^ ^.l---.-t-^ã^uva vvuvÕ uuo ov1vr1!üuoo !çPrçJÇrrçorruçJ \ vq ^vv(;o çrrr v!!vrqfavqv

presentes naquela assembleia, eüê, se i-nstalada em primeira
convocaçãor' deverá contar com a presenÇa de aciohistas que
representem, no minimo, 20â. (vinte por cento) do total- das AçÕes
em Circulação, ou que, se instalada em segunda convocaÇão, poderá
contar com a presenÇa de qualquer número de acionistas

l-^ n-:-^ -* ^l-^^--1--ã^!g}/rÇoç1ruqlrçÇo uqo ÃvvÇo çrLt v!!uulqvqv

§ 3" Para fins deste Estatuto Social,'considerâfl-sê "Ações em

Circulação" todas as ações emitidas pela Companhia, exôeto as
detidas pelo Acionista Controlador, por pessoas a ele vinculadas,
pelos administradores da Companhia. e aquelas mantidas em
L - ^ ^.--^- --,1 -uÇovu!a! !o.

capÍruro x
sAÍDÀ DÀ CoMPANHIA Do NÍvEt 2

n--.i- ôtr õ^-^ ^^l^ J^f lu^---l- - ^^a J^ r- ^^----Ll ^ J^ ar<--^r ^ J^.U U. 9J vqov OçJq uÇtravçIqso O Oqrue ue VvltlPqllrrlq UV lt!vçI 4 gÇ

Gqvernança Corporativa para que os vaLores mobiliários pór 'efa

emitidos passem a ter o, rêgistro para negociação fora do Nível 2

de Governança Corporativa, ou em virtude de operação de
reorganização societária, na qual- a socied.ade resultante dessa.:reorganização não tenha seus val-ores mobiliários admitidos à
---^-l--ã^ J^ \r<---1 ô J^ ^^-^*^*-!j--- l^ 1a^1rçYVçrqvqv gv tr!vçr 4 uç §vvç!lrqrlvq vvr}/,v!qu!ve rrv PLoLv uÇ lLw

(cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral- que
aprovôu a referida operação, o Aôionista Controlador deverá
efetivar oferta púbIica de aquisição das ações pertencentes aos
demais acionistas da Companhiar Bo minimo, pelo respectivo Valor
Econômico, a ser apurado em laudo de avaliação elaborado nos
!^$..^^ i^^ .'^-^r---^-^^ I o ^ ao Á^ --^!i -^ o^ j.^^!^ r^!-!.-!^ ô^^l ^irÇçllrlvü u9J }/qrqYrqrgo r ç L vv ê,rurYv u7 uçÕLÇ !o!oLuLv úvu!q!,

respeitadas as normas Iegais e requlainentares aplicáVeis.
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n^^-*l^t ^l -aooçfrry!çaq,
J ---^ --4 / r ^ \vÇvçrq \qvl

§ 1" - O Aciqnista Controlador estará dispensado de proceder à
^€^--!- *.'-Ll I -- â^ ^^.-l ^l ã:ê J- - ^Â^^ .^^4^'*l J- a-^-^v!ç!Lq yqlrl-vq uE oyurolvov uç qvyso !Ç!çrrua riv uoyuu uçoug

artigo se a Coppanhia sair do Nlvel 2 de GovernanÇa Corporativa em
razão da celebração do Contrato de ,Participação da Companhia Ro
segmento r especial da 83 , S.A.' - Brasil-, . BoJ-sa, BaIcão denominado
Novo Mercado ("Novo Mercado") ou se a companhia resultante da
reorganização societária obtiver autorização para - negociação de
VqlV!ÇO r ILLVVIIIq!!UJ l1v IIvVv raÇ!UOUV 1IV P!q4V Uç LLW \9gIILV ç

vinte) dias ccntados da daLa da Assembleia Geral que aprovou a
referida operação

§ 2o - Eicará dispensada a realização da Àssembfeia Geral a que se
refere o caput deste artigto caso a saida da Companhig do Nivel 2

^; -^--â^ J- f ^*^-!^ l^ "-^-i:!.^^ J^ -^*.^-*Li ^vuv!!q çrla LoLov uç oÇu uqlluÇtrqlr(çrl Lv uç !çYrou!v uÇ gvrrrPqlrl1rq

.,
Art. B6 - Na hipótese de não,haver Acionista Controlador, caso
seja 'deliberaQã a saída' da Companhía do Nível 2' de Governança
Corporativa para que os' valores mobiliários por ela emiticlos

oovE§aro Do EsÍÂoo

.^--:- "r -^-^^i - ^â^ 4^-- J^ rr<--^r 
^ 

J-
!Jq!ó r{çyvvleVqv !v!a uv rtfvçr a uÇ

GovernanÇâ Corporativa, ou em virtude de operação de reorganização
na qual a socíedade rêsultante dessa reorganizaÇão não tenha seus
valores mobiliários admitidos à negociação no Nivel 2 de
Governança Corporativa ou no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e
,vinte) dias contacios da data da Assembleia Geral que aprovou a
..^4---: i- ^.---^-^ã^ ^-a t-. -^rA -^-..1.1 -l ^-^À^ : -^^l i --^^^ J-!ÇIÇ!Iuq Vyç!qVqV, O üqiUo çO uq UvllulUlvflauq q !.ÇA]. qVgV VÇ

oferta púbIica de aQuisição de ações nas mesmas condiçÕes
previstas no artígo acima

I/ooúÇr!( q uÇ! rçYJ:oL!v

S 1o ,/ ' - A ref erida Assembleia Geral- deverá
responsável.(eis) peta realização da oferta pública

goç11LÇ \J/ lrq

assumir expressamente a obrigaÇão de reafizar a oferta;

§ 2" - Na ausência de 'definição' dos responsfveis pela realização
da oferta pública de aquisição de ações, oo caso d.a operação de
reorgani2ação societária, ,na qual a companhia resultante dessa

l-^^ã^ -=^ !--rL l^--^^ *^LlliÁ*l^^ -^1-:!ll^^ :!Çu!9o11!áevou .rrev Lçrrrrq 0Çuü vqlv!Ço rLrv!!rroJ--vo , aurrruruvo a

. negociação no Nive] 2 d.e Governança Corporativa, caberá aos
acionistas que votaram favoravelmente à reorganização societária
realizar a referida oferta.

Art. 8'1 - A saida da ,Companhia do Nivel 2 de Governança
^-^-!t--^ -^--=^ r- r^^^.1*.^-^: l^ ^1-..l --^^^^ -..!-^ Ã^vv!yv!quavd. ç41 !oaqv sç uçoçurírlr!rILLçrI Lv gE vv!!YqVvço uvlrouarlÇço uv

Regulamento do NíveI 2 está condicionada à efetivação de.oferta
pública de aquisição de ações, no nlÍnimo, pelo Valor Econômico. das
aÇÕes, a ser apurado em 1audo de avaliação de gue trata o Artigo
B4 deste E,statuto, respeitadas as normEs legais e regulamentares
aplicáveis.
r 1ô ^ n^:^-il^!- ^é-!--^a-r^- 

l---^-^l ^á^!l'---- ^ ^â^-^!r --'-L1l-- J^
J ! V AUIVI+IOUO çVr!U+U!OUV! UçVçlq ç!ÇUrVq! e V+Çruq Puparuo us

aquisição de açÕes prevista nô caput deste Artigo,'
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C aO \1^ L:.^Á!^;^ l^ -ã^ L n -l ^-.1 ^!- ^^-!$^r ^l^-^ ^^! À- l^
J L rra rlryvugoç ug llev lrqvç! nurvlrrüuo vvllLlvlouv! Ç q oqauq sv

Nível 2 de Governança Corporat,iva 'referida no caput decorrer de
deliberação da Assembleia Geral, os acionistas gue tenham votado a
favor da deliberação que implicou o respectivo descumprimento
deverão efetivar a oferta pública de aquisição de açÕes previstas
no. caput;

a ao aa- L-l-Á!^^^ l^ *ã^ L---^-^ n ^.1 ^-.1 ^!^ ^^-!-^f -^l^-^ ^^a â^ J^
J J lrq rrr|/,vuçoç uç lrov lravg! ôuJvlrloLq vvrrulvrquv! Ç a oqf,ua uu

NívêI 2 d,e Governança Corporativa referida no caput ocorrer em

razão' de ato ou fato da administração, os Administradores da
Companhia deverão convocar .Assembl-eia Geral de acionistas cuja
ordem do dia será a deli-beração sobre como sanar o descumprimento
das obri-gações constantes do Regulamento do Nivel 2 ott, se'for o

j-1iL^.^-- .^^r - ^-< i- J- 
^^--^-Ll - l^ ra:--^1 ô Ji 

^^--^-..^*^-UqOV, Uç!!Ug!O! l/ÇrO OOtgA Vq UvrlLyorrlrrq UV allvÇI 4 ug svVç!rlarlvq

Corporat iva;

§ 40 - Caso a Assembl-eia Geral- mencionada no parágrafo 3o aqima
delibere pela saída da Companhia do Nível 2 de Governança
Corporativa, a re.ferida Assemb1eia Geral deverá definir o (s)

-/--^1 ./^.:^\ .^^1^ ---^1-"--^â^ l^ ^-^*!- -.'-Lt.:^- l^ --.-..:^:^ã^ J^!ÇoyvrrJqvç+\Ç!o/ yçlq !çafr4qvov uq v!ç!uq },uv!auq vs óYulJrvov sç

açÕes prevísta no caput, o(s) qual(is) presente(s) na Assembleia,
deverão assumir expressamente a obrigação de realizar a ofertai

Art. BB - As disposições do Requlamento Nível 2 prevalecerão sobre
as disposiçÕes estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos

M

J:..^:!^^ J^^ i^^!-.:--!<-l^À J-^ut!Ç+LUo. uvo uÇourllquq!+vo uoo *.'-1^l i ^-^ --^^--l ^!^^Pqvrrvao P!ç v ao uao llço Lç

RESERVAS E

v!Ç! uqo

CAPÍTuI.o XI
EXERCÍCrO SOCrAr, DEI'ÍONSTRÀçôES FTNAIiICETRAS, LUCROS,

-^3 ^ --Àrl D ÀlíJ.E»lJrl^Êlv !r& lÍIrütJ!rlal-,\r§

Art. 89 - b exercício soci.al coincidirá com o ano civii-, findo o
qual a Diretoria Executiva elaborará as demonstrações financeiras
previstas em Iei

^^ -^l^-l^!^^ !^-á=^vo oulvrtro uoo ug!ov

correspondente a 2.5%

do exercicio, após as

JJ*^]!^ Jl--i J^-i^ *í-i*^
vJ! ça Lv qv ua v f uglluv lttllMrrv

(vinte e cinco por cento) do
deduções previstas em tei.

qualquer
i-mposto

ohrigatório,
lucro tiquido

§ 1" Do resultado do exercÍcio serão deduzidos, antes de
participaÇão, og prejuizos acumufados e a provisão para o
^^L-^ ^ 

'-^-^-
Jvvlu u lvlruu 7

§ 2o Os dividendos do exercicio só serão distribuidos
efetuada a dedução da reserva }ega1,, esta na base de 58
cento) do lucro, até o máximo previsto em lei.

depois
( cinco

de
por

-J
de

-O r 
^^*---Ll^ -^J^-^4v Õ vvr(ry@rrrrrq yvuçr a

Administraç.ão poderá
!çvqrluq!

t^-f --^^^vq!orrvvo oçrrrçoL!qro ç ^^-^^lL^vvlloçrlrv

deliberar por antecipar a distribuiÇão de
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dividendos indermediários
*-âÁ--^r -..-i.-i -^ l-y!vP!Jv, 

- 
ÕÇftL ylçJu!Áv .ue

Geral

ou pagamento de juros sobre
-^^! --^l ^-^ -^-!l c: J-
yvoLÇ!Ivr !qu!!rvavav gq

o capital
a^^^l-ur -: -400çrlu!çrq

§ 4" o dividenâo nãd será obrigat'ório no exercicio sociaf em que o
Conselho de Administração infármar à Assêmblei-a Geral. Ordinária,
com parecêr do Consel-ho Eiscâl, ser ele incompatível com â
-t!---^=^ rl--'.-^t-^- l- ^^*-^-Lt-o{uuqvqv !lllqrruç!!a uq vvr(ryertrraa.

§ 5o Os lucros que deixarem de,ser distribuidos nos termos do
serão registrados como reserva especial e, se não absorvidos
prejuizos em exercicios subsequentes, .deverão ser distribuidos
logo a situação financeira da Companhia permita.

§ 2"
por
tão

r ro' rr- E^.^s^ i^ r ^: ^^*ã^ ;,.L*^!i J^^ ;^J V r\q !vrltlq uq /t_ç;L t pç!ov ouvrlLç.uruvD qv

Estado, 4té o dia 30 de abril de. cada
administração - relativos ao exerõício
anterior

m-iL.-.^^t r^.'^^---^ {^
a À IUUIteI Ug VVII UqO UV

ano, os documentos da
social- imediatamente

previstos em
determinar o
remuneração.

S 7o Por deliberação do Conselho de ÀdministraÇão poderão ser
-!-^..iL--< J^^ l.^*-^ ^^a--^\ ^ ^--l!-1 *-^Á-.-j c^-*- -.----l -!^qurrvurqvo Jorvo o\iv!E v uo!r!uo! !r!vy!,fv, vvrr!vlltrç p!çvaoLv lIv

lnciso XfV, do art. 34, deste Estatüto, os quais serão
obrigatoriarnente compensados na. distribuição dos dividendos
obrigatórios.

Art. 91 - Os dividendos serão pagos dentro do prazo máximo de
- J.:-- - ^--!--^ l^ ^l-.!- t^ -^^-ti--âã^ i- n^^^-L1^i- 

^^.^-loçDüçIl uq grqo, q vvrrLq! uq udlLg uç !Çqf!4qvqv uq.^(iogiLplglq geiqr

qüe autorizar a sua distribuição, ou em conformidade com a
deliberação da Assembleia, cabendo à Di-retoria, respeitado esse.
prazor'determinar as épocas, lugares à processos de pagamento

Parágrafo Único - Os'. dividendos não reclamados no prazó de três
^-q!-J^- i^ á^!- !^-L-- ^l r^' À 4,1 ^*^^l ã=^ j^_

ar1vJ, 9vlrLquvo sq uquq Çrrl Yuç uçllllqrlr oluv yvJ uvo q uro},vo!vqv uv

acionista-, reverterão em benefício da Companhia.
I

CAPÍTULO XII
DrssoLuçÃo E LTQUTDÀçÀo

r-^! ôâ n ll ^^^r.-^â^ c-- r^^ : lL' -^^Jl^. ^ t---^ jt ^-..^^-ê! L. J4 , 
^ uJoovluvqv lqr 'oç .ci úÇ qvvluv vúrii ú qu- úrJpuocr

Assembl-eia Geral, obedecidas as prescrições legais a respeitoi

Art. 93 - A Companhia entrará em liquidação nos casos
lei, competindo à Assembleia Geral, sg for o caso,
modo de liquidação e nomear o liquidante, fixando sua

.' uArÍ'rúr.t, Xr.rI
MECAT{IS}@ DE DEFESA

Art. 94 - Os membros da Di-retoria Executiva, do Consel-ho dê,
Administração,' do Cons.elho . .Fiscal e dos' Comitês Estatutários,

a

.t
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respondem perante a Companhia e terceiros
-.^-!l --,^-^^< ^.l ^ .l^ -!-^lL--i;â-^l/!ou!,vq!ç41 rtv Ç^Ç!ç!v!v uç ouqo eL!rlurvvÇo

Iegislação vi-gente e do presente Estatuto.
\

Art. 95 - A Colnpanhia asseguraxá aos integrantes e ex-integrantes,
de Órgãos Est.atutários a defesá juridíca em processos judioiais e
administrativos, contra el-es propostos por. terceiros, durante ou

'--a^ ^!l--! t^!^^ -^-^ .^--!] ^^t^^ ^,-^-^-a ^.1 ^ J^q}/ÜO vO IçOyçUUIvvO rllqlluquVOt YVr qLVO y!qL!uauvÕ lrv ç^Ç!Uiú!U uv

cargo ou de suas funções, pbr meio de contrato de seguro
mdncíonado no artigo 98 ou, para os casos em que não houver
cobertura securitária, por contrato de indenidade, nos 'moldes da
Politica de Indenidade que será aprovada em Assembleia de
AcionisÉas, a qual contemplará cobertura . e' exclusÕ.es, o

l.i*^-! -'!l---^ã^ J^ -^^c^*] J^ l.^^+-^.-*^-!'^ --^r ^+^^ J^
y!VuçulrllÇ1!uV }fqlq qUfvOVqV UV. !ç!Ç!rUV llloU!UILLçIIUV, VqIv!Ço uÇ

cobertura e o modefo do contrato.

§ 1o À defesa jurídica menoionada no caput condiciona-se à
'exístência de üm al-inhamento prévio definido pela área juridica
responsáveI na Companhia, euê analise a compatibilidade entre as
11.^L-^ J^ J^c^^- rJ^!^J-^ r^---c: -l ^ À^ ô^-.^^-Li.r .- J^atrrtlqJ uÇ \-+Ç!Ço@ quvuquqo Çtll uçrrÇ!!utv gq vvIuqlrlrrq. Ç uu

administrado6.

§ 2o A mesma proteção definida no caput poderá, no que couber, ser
estendida aos empregados, prepostos e mandatários da Companhia que
venham a figurar no polo passivo de proôesso judicial e
-^1*l-l -+-^-!i--^ ^,,-r.-^-.:--^*^-!^ l^^^*.^^-^l ^ J^ !4-L--.qgttlllloU!q!avV, g^V!Uü!VOItLçItLç çrlt uçUv!!ÇIlUIq uç q-LvO YuÇ LÇl1llAlll

praticado em cumprimento de mandato outorgado peta Companhia ou no
exercicio de competência delegada pelos administradores.

§ 3" Caso não exista cobertura de seguro de responsabilidade civil-
para eventos ou processos gue envolvam a,s pessoàs definidas no

c ôo l^^!^ --!l -.- ôÊ €l ^- ^f,+-L^t ^^l l- ^ n^r a!: -- J^
WqyuL ç lru J L uÇÕuç q!uayv JJ, lrvq çOuqvs!çUlvq q lVflLaua ug

Indenidade na Companhia, mediante assinatura de contrato de
indenidade, onde o agente poderá contratar advogacio de sua própria
çonfiança p_of sua própria conta, fazendo jus ao reembolso dos
respectivos custos e honorários advocaticios fixados em montante
razoáveí, proposto dentro doq parâmetros e condiçÕes atuais
*-^-!: -'^J^^ '.-t ^ *^----l^ - ^r^r^^^ i^ ^^^^^a cl ^-y!- quauogvo yçav rLLç!uovv yq!q q uçrÇoq uv uq§u ÇoyÇurrluv,

aprovados pelo Conselhp de Administração, áesde que o demandante
tenha sido, ao finaf absolvido ou exoneçado de responsabilidade.

§ 4o O. Conselho de Administração poderá deliberar pelo
adiantamento dos honorários do advoqado contratado na hipotese do
-a o
JJ

Art. 96 -. A Companhia assegurará a defesa juridica e o acesso em
tempo hábil a toda a documentação necessária para esse efeito, bem
como arcará com as custas process.uaisr.emolümentos de qualqrrer
natr.rreza,.despesas administrativas e depósitos para garantia de
l.-^!â-^i ^ ^..--J^ ^ J^€^^- ^^!.1 --^-- l:--l- Ll.^,4!^^^^ i^rrlouolrvro Yuailuv e uç!çÕq ço"L!vÇ! çrrYqqu!qua lrqo rrryvuçÕço uv

artigo 95.

\
pelos atos qle

rÀvo Lçlrrrvo qa
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t, 
,

Art. 9-l ! Caso algumas das pessoas mencionadas no art. 95,
L^*^r: ^.i:-^: - J^ t^c^^^ l.--< l.: -^ c^-^ ^^-J^--l-pgtlÇ!rurq!Àq uq. uç!çDq Jq!lur9q, !u! uvlluÇllaqo vu

responsabili2ada, com sentenÇa transitada em julgado, com
fundamento em violação de lei ou do Estatuto, ou d.ecorrente'de ato
doloso, ficará obrigada a ressarci-r a Comp4nhia o valor
efetivamentê desembolsado com a defesa juridica, além de eventuais
prejuizos causadoS

n-^! ôô n ^^*---Li - ..^r^.^{ *--]^* ^^.^r---r-^ ;- ^^----^^' r^ôr Ç.. J9 A Vvrrt/qrlrrf q yvgÇro rrlqllLç! uvrrL!qt9 vg ÕÇyuru uÇ

responsabilidade civil permanente em favor das pessoas .rnencj"onadas
no artigo 95, na forma e extensão definidas pefp Consel-ho de
Administração e na apóIice contratada, inclusive pafa a cobertura
das despesas processuais e honorários advocaticioí ae processos
judiciaiS e'administrativos instaurados cont,ra e1as, al-ém de
^.-!-^-^ J-^*^^-^ -^-1^^:^--J-^ li-.^!-*--!^ -_\Gl* J- -^^^----..l< l^^
VqLlqO USOPçüOO !çIAVlvtlq\EO UÀ!çLelrrçtlUÇ,'@ !Iltl Uç !çOyUA!Va IqO

das responsabilidades por atos decorrentes do exercicio do cargo
ou função, cobrindo todo o prazo de exerci.cio dos respectivos
inandatos.

\
lrla.RJ.ItJllrv, .lI. Y '

\ RESOLUçÃO DE CONFI)rTOS

Art. gg - À Companhia, seus acionistas,. administradores,.os
membros do ConsêIho Eiscal e membros de Comitês Estatutários
obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, {oaa e qualquer
^r..:^.^.-! 'L^-L.^^--Á-^^i- ^.--^-:.^ ^á+-^^ ^1^^ --^r-^l^. -l-VrOyuuq vU UVI1U!VvÇ!OIa YuÇ yvoOq OU!9f! çllL!ç çrçO, !ÇlAufvaloua

com ou oriunda, êrTr especiá1, da aplicação, validade, eficácia,
interpretação, violação e seus efpitos, das disposições contidas
neste Estatuto e na legislação vigente, bem como nas normas
aplicáveis ao fünci-onamento do mercado de capitais êm geralr' além
daquelas constantes do Regulamento do Nível 2, do Contrato de
L qr UrUr}/AVOv - rlv ll! v ç! L , uv !\çyvtqlrlçrluv Uç 9qI1VVÇO Ç uu

Rqgulamento de Arbitragem da Câmara de . Arbitragem do Mercado
instituida pela 83 S.A. - BrasíI, BoIsa, Balcão.

Pará§rafo Único - Sem prejuízo -da 'validade desta cfáusula
arbitral, o requerimento de medidas de urgência pelas Partes,
--!^â J^ t!.-í l^ ^ fr_:t^.-_-t n-^Lt!_--t J^--^--: -^^*^!tl^
erlUgO uÇ Vvllou!.UU1UV v MUullo! ê!!fU!qa, gçvÇ!q Oç! !(;rlqçLIqv Av

Poder Judiciário, na forma dô item 5.1-.3 do Requlamento da Câmara
de Àrbitragern do Mercado,

' capÍrur.o :<í
-,...â.ElrvJ.J. D D!rL' r. À UIY .À .L rJ

Art. 100 - A Companhla poderá patrocinar a emissão de Units.

§ 1o Cada unit represeátará uma ação ordinária e quatro açÕes
prefer.enciais_ de emissão da Conpanhia e \§omente será emitida:' . -
/t\ *^Jt^-!^ ^^1j^j!--â^ l.^^ -^j^-l^r-À l^i--u-* ^à=^-\r/ illçurq-rruç ovrlu!uqvqv yvo qulvrrrouqo _ yuç uçLÇlrflelt( avvso çlt(

quantidade necessária à composição das Units, conforme §2o infra,

)
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capital" autorizado com a emissâo
repiresentadas por units; ou
(iii) nos casos previstos no artigo

l^^!^ -á:-!,-!^ ô^^.: -1ugÕLc úJuôLULU gVçIq!

PARATÁry
EOVERNO DO ESTÂDO

observadas as regras a serem ,fixadas pelo bonselho
nJ*]-i^!--ãâ^ J^ -^^-^r ^ J.:^.. -^^!- r^À-!.-À^ ô^-:-1.awtrMlo u!qYqv uç ouvluu uvllr u uroPvü uv rrgo uç !o uqLuuv uv9aq!,
(ii) mêdiante deliberação do Conselho de Administração
Companhiar €rtr caso de aumento de capital dentro do limite

de

da
de

de novas

!02, §2 o,

açÕes a serem

e no artigo 103

S 2" Somente ações livres de ônus e giravames poderão ser objeto de
depósito para a emissão de Units.

S 3o A partir 'da emissão das Units, as ações depositadas ficarão
-^^-l^!-^-j^^ ^^-r- j^ l--.Á^i!^ -L^-^! l^ !l!.-i-.^ j-^
!çvaou!oueo lrtr uvrluo uE uçyvoÀuv qvÇ! Lq Ç1rr lrvrrrç uv L!Luaq! qqJ

ações perante a instituição financeira deposi.tária.

S 4" A Companhia poderá . contratat instituição financeira para
emitir Units

1^1 n^ r7--'!^ ^ã^ ^^^-^l!.--^-:^ - ^r:-^!^ q- Lt*Á!^-^ t^U1I L. f vr 
^J 

VtllLO JqV. ÇJU!I LUIO!O Ç, ç^UçUV rlo IIIPVUçJÇ qÇ OçU

cancel-amento, a propriedade das açÕes representadas pelas Units
somente'será transferida mediante transferência das Units.

§ 1o O .titul-ar de Uníts terá o direito de, a qualquer lempo,
solicitar à instituição financeira depositária o cancelamento àus
Í7.-:L- --!*^-- l-^ ..^;--^r.l--^^ --ã^: J^-^^t!^l^^ ^L^^-^---J-^vtllLO ç O ÇIlL!ÇYq VqO lÇOyçVUavqü qVvçO uÇyvorLquqo, V!AÇ!vAgqO qO

regras a serem fixadas pelo Consel-ho de Administração de acordo
com o disposto neste Estatuto Social

§ 20 O Conselho de Administração da Companhia poderá, a gualquer
tempo, suspender, por prazo deterrninado, a possibilidade de

l --^-!^ i^ 17--'l!^ --^---.i ^+- C 1 O J^^!^ ^-^rt -^ 1 
^1vqrlvçlqlrrçrruv uç vttlco y!Çv!oLq llv J r uçouç q!Layv rvI, l1v eqov

de inicio de oferta púb1ica de distrib-uição primária e/ou
secundária de Units, no mercado 1oca1 e/ou internacional,. sendo
que neste caso o prazo de suspensão nãd poderá ser superior a
trinta dias.

f AO n^ rr--r!^ ^--l^t!-^J J êO VttL çO O U-J gr UqO

ser canceladas.

Art. 102 - As llnits '' conferirão aos seus titulares os mesmos
direitos e vantagens das ações por elas representadas, inclpsive
em ..re1ação .ao pagamento de' dividendos, juros sobre o capital
.^-^/,-...: ^ ^ *--l ^-.-^-- ^..!..^^ L^-.1 cl --^:^^ -.----^É!^^t/lvy!!V g YqqIoYuÇ! vuu!OÕ !vlr!!lvqvvço, IlfYortrÇll uvo vu P!vvçttLvÕ q

que possam fazer jus.

§ 1" O direito de participar das Assembleias_Gerais da Companhia e
nelas exercer todas as prerrogatiwas conferj-das às ações
representadas pelas Units, , mediante comprovação de sua
!l!.-l-*ld-l- ^-u^ ^,-^1,-^l----^-!^ -^ !..:!--1--^ l-^ rr-l!^ !t!.-1---
U!uU!q!rqquÇ, Uq!ç ç^-çIUOIvquLçlrLÇ Av Lauu!o! UqO vlrrLP. V uauUlg!

da, Unit poderá ser representado nas Assembleias Gerais da
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Companhia por procuraQor constituido nos
ô^^l^r-l^ '^^-- n^^^^ ^ l^^!- n^r ô^^l^1'
uvu!çuqgg }/v! ^vvso 

ç uçouç !oLquuuv uvçrq+.

termos da Lei de

§ 2" Na hipótese .de desdobramento, grupamento, bonificação ou'
êmissão de novas ações. mediante a capitalização de 1ucros ou
reservas, serão observadas as seguintes regras com relação às
Units: !
\r/ uaov vuv!!o oqrrlÇrrÇv gG !1uqrturueuç uE avvgo uç ÇlLL{ooqv ug

Companhia, - a instituição financeira depositária registrará o
depósito das novas ações e creditará novas Units na conta dos
respectivos titulares, de modo a refletir ,o novo número de açÕes
detidas pelos titulares das, Units, guardada sempre a proporçã,o de
uma ação ordinárla e quatro açÕes preferenciais de emissão da
^^*.--Li - ^- j- rr-i+ ^^-a'^ -^=-^ -ã^ 6^-^^*vvlrtrollrliq yero uquq. vLtLLf 0çrruu Yuç eo qvvÇo \4uÇ rlqv !v!slr(

passiveis de constituir tlnits serão creditadas diretamente aos
acionistas, sem a emissão de Units; e
(ii) caso ocorra redução da quantidade de ações de emissão da
CoÀpanhia, a instituição financeira depositária debitará as contas
de depósito de Units dos titul-ares das ações grupadas, efetuando o
9@ll9gaorrlçrlLv quLVl$qLÀuv ug vttLÇo çlLr llur(rÇ!v Ç,utrurçr1 uç yqrÍ1

refletir o novo número -de açÕes detidas pelos titu1ares das []nits,
guardada sempre á proporção de uma ação'ordinária e quatro açÕes
preferencíais de emisSão da Companhia para. cada tJnít, sendo que as
ações remanescehtes que não forem passiveis de constituil units
serão gntregues diretamente aos acionistas, sem a emissão de
UIIL Lé

\
Art. 103 .- No caso de exercicio do direito de preferência paia a
subscrição de ações de emissão da Companhiar se houver, a
insttituição f,inanceira depositária criará novas. Units no livro de
registro de Units escriturais e creditará tais [1nits aos

^!l--^^ !:!.-i^-^^^ !^ *^^t^ ' €t^!l-^ - ji-J^ J^-rçoyçuuavvJ uJuuro!ço, vÇ ilfvvv q !çrlgLrL q rrvvq yua.rruruquç úÇ -

açÕes preferenciais e ações ordinárias de emissão da Companhia
depoSitadas na conta de depósito vinculad.a âs tJnits, observad.a
sempre a proporção de uma , açãô ordinária e quatro ações
preferenciais de emissão da Companhia para cadã tJnit, sendb que as
açÕes que 'não forem passiveis de constituir' Units serão creditadas
Jl \^-! - - -: ^..l ^+-^ ^ ^-l ^^ã^ l- rÍ-: t- !Í^ ^1 ^u!!ÇLqfLLçllLç qvo o.ulvlrlo uqo, JçILL a cllrrJJau uç vltlÇo. rtv uqov uÇ

exetcÍcio ôo direito de prefçrência 'para a subscrição de outros -

valores-mobil-iários de emissão da Companhia, não haverá o crédito
automático de Units

-- -é.-.-t-4à.rÀ ÀUJ.iL, J'LVL

DrsPoslçoEs eERArs

Art. 104 - Na hipótese de retirad.a de acionj-stas ou de fechamento
de capital, o montante a ser pago pela..Companhia a titulo de
reembolso pelas ações detidas pelos acionistas que tenham eiercido

çOVERNO DO T§

^.-L^--: -^J^^ I ^l J^--:- 4
IrvO v@OvO qULVIl4qUvO trvl lsr, qsVç!q^rl -^^i!^ ^l-ur!ç!uv uç !çLrrouo,

corresponder ao vâl-or econômico de tais açÕes, a ser apurado de

DO
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acordo com o procedimento de avaliação aceito pela Lei, sempre que
!-1 ---1--^ -^-^ l--^-^l ---i --^ .^-!--i---l -1uof volvMr ltl!Ç!I9! av voav!. yqLrtlttvllÀel

,.
Art. 105 - .À ..Companhia deverá/ ' observar as orientaçÕes e
procedimentos previstos em legislaÇão federal, estadual e
municipal, bem. como em normas relulatórias e normativas expedidas
por ó;Oãos estaduais e federais

a.^! 1^c aÍ^^ l^ ç:;-1 r^^ ^^â^^ ^* --i-^-^ ^^l-4!U.- !VV IIVO çqOVO UÇ uÇ!IL!V,!IllqI UOP vVrIUÇOOVçO çILL v!Yv!, OçJa

por decurso do prazo 'contratual, por encampação, resilição ou
qualquer outra espécie. extintiva, os respectivos Poderes
Concedentes -deverão indenizar prevj-amente a Companhia,
proporcional-mente aos investimentos realizados, e assumir as
parcelas vincendas dos financi'amentos realizados, relativos a
^L--^-'.ê^c^-^ ^:^L-*- --!lJ^^vv! qo ! ç! g! sri Lçü quo Õ ro uçrrrqJ ! g v ç! uauvo .

-J-Parágrafo Unico - Todos os bens que não sejam diretamente
vinculados à prestação dos serviços publicos que estiveram sob
concessãg, permanecerão integirando o patrimônio da Companhia.

r-^L 1^?Ã! u. Lv t
..\n ^ s^----L^ ^Ão.!çyroa !Ç!Ç!Çr1uÇo n--..1â*.Ã-+^ l- rr<--Êt aqv 

- 
r\ÇyurarllçrrLv uv r{f vça L

constantes deste Estatuto Social, somente terão eficácia a partir
da data de inicio da negociação das ações da Companhia no segmento
de listaqem denominado Niüe1 2 de Governança Corporativa da 83
S.A. - Brasil-, Bof sa, Balcão

a 1o - -J*l ^^=^ -J- 
^^*---Ll - ^-l -r ^l- r j 

^!:-^-.J Mitl q qSLIIüDqv Vq VVILtrqIrtlrA llv OÇ\4lllçll UV çDyçU!A+ UÇ !fÕuqYÇrll

denominado Nivel 2 de Goverriança Corporativa, da 83 S.A. - Bragil,
Bolsa, Balcão e a celebraçãg do Contrato de Participação do Nive1
2 Ç" Governança Corporativa, sujeitam-se, a Companhia, seus
acionistas, Administradores e membros do Conselho Fiscal, às
disposi-çÕes do Regulamento Ue Listagem do Nível 2 d,e Governança
^^.^-i-^^!l--- 

J- ô? ô n n-^^;l I n^l ^- n-l ^ã- /\\h--.-1----!^. J^
Vv!yV!qur vq UO UJ u.^. DLAêLL, !Vr.?q, Uq!çqV \ !\Ç9gIqrLLÇIlLU uu

Nivel 2") -

§ 2o Nos termos do artigo 238 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro
de 19'76, conforme al-terada ("Lei de Sociedades por Àções"), o
Estado do Paraná têm os deveres e responsabilidades do acionista
-^$r--^r-d^-- /---!i-^^ 11c ^ 11? i- -^^€^.^ll- Í-.:\ -^^1^.^<evlrL!vrqgvl \q!urYvo 1f,v Ç LL, ue Iç!Ç!rqq üçLl , rrreo l/vgÇ!q
orientar as atividades da Companhia de modo a atender ao interesse
púb1ico, referidos no objelo social, que justificou sua críação.

CAPÍÍUIO X\,ltI
lrÀDElrDrv\rll§ rI§êtI§ I r\,,líÀ!rD

Art. 108 - De maneira a viabil-izar um novo programa dê Unrts, os
acionistas da Companhia .poderão solicitar a conversão de ações
preferenciais de emissão da Companhia em ações ordinárias, bem
como de açÕes ordinárias de. emissão da Companhia em ações
--^-c^----^i^i^ ^L^^.----l^ - ll^* ^--+l-^y!ç!Ç!çrrurqro, vvoç! vqvu v vlo}/vo Lv rrÇo uÇ q! Lryv.
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§ 1o A conversão mencionada no caput deste artigo observará as
^^-.-:-!^^ ^^-r: ^ã-^. /t \ ^-i- s'^ ^l-^^ ^-=-^Dçy.qrr1uço vvrrsrvvÇü . \ a I ya!q vouq y! upv uÇ 9a11vv qçvÇo

preferencíais de emissão da Companhia, o acionista titul-ar'dessas
aÇões terá o direito de converter uma ação preferencial em uma
ação ordinária,' e (ii) pare cada, ,grupo de cin.co ações ordinári-as.
d-e emissão da Companhia, o'-acionista titul-ar dessas ações terá o
direito de converter quatro ações or.di.nárias em quatro ações
.^--^--*---i-i^p!Ç!Ç!çr19!qró.

§ 2o Adicionalmente, com o fim de permitir que todos ós acioriistas-
da Companhia participem do programa de Units e, assim, promover a
sua liquidez, acionlstas que desejarem formai tlni'?s'e que sejam
titulares de lote (s) de cinco açÕe.s de emissão da Companhia em
-..^r -. ^e^=^ ---^6^-^--^l -t ^ - ^-^J:-a--l ^^ *^-^Á-
YUqfYUç! l/!VyV!\.OV Çrr!!s y!ç!ç!ÇlrurorJ s v!url1q!Jqo, yv!çrr! \{qg lrqv

se enquadrem na proporção de uma , ação ordlnária e quatro açÕes
preferenciais poderão solicitar a conversão de ações necessária
para que esses Lotes de -açÕes passem a constituir tal- proporção.

§ 3o Competirá ao Conselho de Administração estabelece'r os termos,
^^-1.:^^^^. -^í^i^ l^ l:.^^l!^ l^ ^^---^*^:^yroéxo Ç ( uvlrv!vvÇo yq!q y ç^Ç!u!ulv uv gf!Ç!uv uç ugrrvç!oqv

previsto neste artigo, podendo praticar todos os atos necessários
à sua implantação. ..

Art. 109 - Os dj-spostos no item \\d" do ar.tigo 6o deste Estatuto
Soeial, bem como no, inciso "XLIX" e no § 2", ambos do artigo 34
Ã^^'^.n^l.l..l^Õ^^:.1^^ê^.!^^...:^.-.]-^*^
UÇOLç !OUqUULV UVvIql, OVILrçllLç yeooq!qv q v!9V!A! VAJV oÇ-JO

efetivamepte implementado o programa de llnits previsto no Capitulo - 
.

XV deste Es.tatuto Soci41.

§>rovado e consolidado na !24" Àsseurbleia GeraL ExtraordináÍii,
-^-t: -^J- ^- í c) á^ ;--!.-L-^ l^ âtrôâ&Eg4taeg s 49 9E VB9rylV 99 -V3J.
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MINISTÉRP DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
CNPJ: 76.484.0131000í 45

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme'disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212 , de24 de julho de 199í.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticitJade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. bp qu <http ://v.vww.pgfn. gov. br>

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fa4enda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7.51, de 2t10t2014.
Emitida às 16:28:00 do dia 1911212023 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 1610612024. ,

Código de controle da certidão: DiDB.79DA.A539.39B0
Qualquér rasura ou emenda invalidará este documento.
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bPREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SEcRETARTA MUNTCTPAL DE PLANEJAMENTO, FTNANÇAS E ORçAM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

,GERTIDÂO POSITIVA

DE DÉBITOS TRIBUTARIOS E DíVIDA ATIVA MUNICIPAL

11.030.412

76 484 013/000145

COMPANHIA DE SANEAh.IENTO DO PARANA SANEPAR

fÉ.0

Certidâo no.

CNPJ

Nome.

A autenticidade desta certidâo deverá
https // cn d-ci dad ao cu riti b a. pr. g ov bn'Ce rti daofu al i d arCe rtrdao.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública h4unicipal inscrerrêr e cobrar débitos de responsabilidade do sujeito passrvo
acima identificado. ainda nâo registrados ou que venham a ser apurados é certificadoque.

Constam débitos tributános na origem adrninistrados pela Secretaria Municipal de Éinanças e/ou débitos tributános e

nâo tnbutários inscritos em dívida ativa administrados pela Procuradoria Geral do Município (PGM].

Esta certidâo compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre serviço - ISS), Tnbutos lmobiliános (lmposto Predial
e Temtorial Urbano - IPTU) lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis lntervivos- ffBl e Contíbuiçâo de
Melhoria), Taxas de Seruiços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em drvida ativa.

A certidâo expedida em nome de pessoalurídica abrange todos os estabelecirnentos (rnatriz e filiaislcadastrados no
Município de Cuntiba

ser confirmada no endereço

Certidão emitida com base no Decrato 61912021 de24t03t2021
Emitida às 09 16 do dia 23i 01/2024.
Co di go de autentici dade da cert i dâo CAB 1 D6B8CB48"4B C6 lAE E4A721AE6 1A4EF6
Qualquer rasura eu emenda invalidará este documento.

Válida até ZUAil?0U - Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a aulenticidade
da certidâo utilizando um leitor de QRCode

EUã.dF;iíE
1,tÉÍf.4iS::E
YIry$:àiEÊJ

Hffi

#



2610112024, 10:06 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

CâTffiâ
I:,À,1Á,3, icoNÕM::À Ff oER.;\L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

:Í::JJí:T 

"Í,],^,,,.*,O 

DO PARANA SAN E PAR

RUA RUA ENGENHEIRO REBOUCAS L376 T376 / REBOUCAS / CURINBA /
PR / 80215-900

A Caixa Econômica Fe.deral, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/ 0U 2024 a LB/ 02/ 2024

Certificação N ú mer o= 20240 \2 00 0420 59 7 5 6083 6

Informação obtida em 26/0t12024 L0:05:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta+rf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1

lmprimir
o
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CERTIDÃO POSITIVA DE DEBITOS TR,,ABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: COMPANHIÀ DE SANEAMENTO DO PARANÀ SANEPAR .(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 7 6 . 484 .013 / 0 0 01-4 5
Certidão no: 6014OO5/2824
Expedição: 26/Ot/2024, às 10:07 :.41

Valj-dade z 24/01 /2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de 'sua expedj-ção.

Certifica-se que COMPANHIA DE SÀI{EÀIIIENTO DO PARANA SÀÀIEPAR (MÀTRIZ E

EILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 76.484.013/000L-45, coNSTÀ do
Banco, NaôioúaI de Devedores Trabal-histas em face do inadimplemento
de obrigaçÕes estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
0000098-53.201.5.5.09.0011 - TRT 09" Regiáo * (11" VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA)
0ooo245-30.2016.5.09.0016 - TRT 09" Região * (16â VAR.A DO TRABATHO DE

'\cuRrTIBÀ) '
0010450-2L.20L6.5.09.0016 - TRT 09" Região * (16" VARA DO TRÀBAIHO DE

CURITIBA)
00A2249-06'.2AL7.5.09.00L6 - TRT 09" Região * (16" VAF,A DO TRABALHO DE

cuRTTIBA)
0000464-38.20L9.5.09.0016 - TRT 09" Região * (16: VAF"A DO TRABALHO DE

CURITIBA)
0000483-70.2021.5.09.0017 - TRT 09" Região " (VARA DO TRABALLO DE

JACAREZTNHO)
0066400-48.2003.5.09.00.23 - TRT 09" Região * (vÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

PARANAVAÍ )

0000 446-69 .201-4.5.09.0023 - TRT 09" Região * (VÀRA DO TRÀBÀLIIO DE

PÀRANÀVA,Í )

0000601-38.2015.5.09.0023 - TRT 09" Região * (VARA DO TRABALHO DE

PARANÀVAÍ )

0000695-83.2015.5.09.0023 - TRT 09" Região * (VARA DO TRABALHO DE

PARANÀVÀÍ )

o0oo8o5- 82.201"5.5.09. oo23 - TRT 09" Região * (VARA DO TRÀBALHO DE

PARANAVÀÍ )

0000156- 83.2016.5.09. O 023 - TRT 09" Região * (VARA DO TRABALHO DE

PARANAVAI )

0000164-60.2016.5.09.0023 - TRT 09" Região * (VARA DQ TRABALITO DE

PARANAVAÍ )

0001 327-4t.2017.5.09.0023 - TRT 09" Região * (vARÀ DO TRABÀLHO DE

I

a
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PARAr{AVAÍ)

000132g-t!.2017.5.09.0023 - TRT 09" Região. * (vARÀ DO IRABÀLHO DE

PARANAVAÍ )

OOO1g68-2g.2017.5.09.0023 - TRT 09" Região * (VARA Do TRABALHo DE

PARANAVAT )

2LO42OO-53.2006.5.09.0029 - TRT 09" Região * (20" vARiA DO TRABALHO DE

cuRrTrBA)
01.10600-L7.2009.5.09.0093 - TRT 09" Região * (1" VARjA DO T&ABALHO DE

coRNÉLro PROCOPTO)

0OO0O97-50-2020.5.09.01>2.- TRT 09" Regíão * (4" VARA DO TR;ABALHO.DE SÃO

JOSÉ DOS PINHAIS)
OOOO337-g7.2015.5.09.0L27 - TRT 09" Região * (2" VARA DO TRÀBALHO DE

coRNÉLro PROCOPTO). 
.

0000054-06.20L7.5.09.At27 - TRT 09" Região * (2â'VARA Do TRABALHo DE

coRNÉLro PROCÓPrO)

0000055-88.2017 .5.09.0127 * TRT 09" Região * 12' VÀR:A DO TRABAT HO DE

coRNÉLro PROCOPTO)
'oooo1o2 -6.2.2017.5.09.0127 - TRT 09" Região * (i" VÀRÀ DO TRABALHO DE

coRNÉLro PROCÓPrO)

OOOO?40-95.20L7.5.09.0L27 - TRT 09' Região * (2" VARA DO TRÀBALHO DÊ

coRNÉLro PRocoPro) '

0000228-L0.2020.5.09.0L27 - TRT 09a Região * (2" VARA DO TRABÀLHO DE

coRNÉLro PROCÓPrO)

oo0o353-75.2020.5.09.0L27 - TRT 09" negíão * 12" VÀp,A DO TF,ABAT,HO DE

0000355-45.2020..5.09.0L27 - TRT 09" Regiâo * (,2à vÀRA DO TRÀBALI{O DE

coRNÉLro PROCóPrO)

0000356-30.2020.5.09.OL27 - TRT 09" Itegiâo * l2a VARiA DO TRABALHO DE

CoRNELTO PROCOPTO»

0000359-82.2020.5.09.0L27. - TRT 09" Região * 12" VAR.iA, DO TRABALIIO DE

coRNÉLro PROCOPTO)

0000360-67.2020.5.09.0L27 TRT 09' ,Região * (2" VARA DO T&ABALHO DE

coRNÉLro PROCOPTO)

0000149-94.202L.5.09.0L27 - TRT 09" Regíão * (24 VARA' DO TILABALHO DE

coRNÉLro PRocóPro)
0000152-49.202L.5.09.At27 - TRT 09' Região * (2" VAR;A DO TRABALHO DE

coRNÉLro PROCOPTO)

0000201-90.202L.5.09.0L21. - TRT 09" Região * 12" VÀRA DO TRA,BAIHO DE

coRNÉLro PROCOPTO)

OOOO2O2*75.2021.5.0g.OL27 - TRT.O9" Região * \2" VARA DO TRR.BALHO DE

coRNÉLro PRocÓPro)
0000203-6A.2021.5.09.0127 - TRT 09" Região * (2" VARJA DO.TRABÀLEO DE
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PODER JUDIC]ARIO
JUSTrÇA DC) TF.ABÀLHO

coRNÉLro PROCOPTO)

0000297 -08 .202L . 5. 09 _ Ot27
coRNÉLro PROCOPTO)

0000303 -L5 .202r. .5 . 09. 0127
coRNÉLro PROCóPrO)
0000307 -52 . 2021 . 5 . 09 . OL27
CoRNÉLTo PRoCóPIo)
0ooo311 -89 .2021. 5 .Og .0t27
coRNÉLro PROCOPTO)

o00o34t-27 .2a21.5. o9 .0L27
coRNÉLro PROCOPTO)

0ooo345* 64.2021. s. 09. 0127
coRNÉLro PROCOPTO)

000034 6-49 .202L.5. 09 .0t27
coRNÉLro PROCOPTO)

0000348- tg.2021.5. o9 .0L27
coRNÉLro PROCOPTO)

0000381-09 . 2a21 . 5. 09 . 0L27
coRNÉLro PRocoPro)
000038?-9L . 2021. s . 09 . ot27
coRNÉLro PROCOPTO)

0000385-46.202]. .5. 09. 0127
coRNÉLro PROCOPTO)

0000388-98 .202L. 5 . 09 . OL27

coRNÉLro PROCOPTO)

00004 09-7 4 .202L. 5 . 09 .0L27
coRNÉLro PROCOPTO)

0000432 -L2.2015. 5. 09. 0133

TRf 09' Região * (2^

TRT 09" Região * (2^ VARÀ

TRT 09" Região * (2" VÀRA

TRT 09" Região * (2^ VARA

TRT 09" Região * (2" vÀRjA,

TRT 09" Região rt (2" YARÀ

DO TRABALHO DE

DO TR,ABALHO DE

DO TRÀBAÍ.HO DE

DO TRABALHO DE

DO TRABÀLIIO DE

DO TR;trBALHO DE

DO TRABALHO DE

DO TRÀBALHO DE

DO TRÀBALHO DE

DO TRABÀLHO DE

DO TF.ABALHO DE

DO TRABALHO DE

DO TRÀBALITO DE

DO TR,ABALHO DE

VARA

*TRT 09" Regiâo (2" VARÀ

TRT 09" Região * 12' vARiÀ

TRT 09" Regiâo * 12" vARÀ

TRT 09" Re.gião * (2" VARA

TRT 09" Região * 12" vARja

TRT 09" Regiáo * (2" VARA

TRT 09" Região * (2" VARA

TRT 09" Regi.ão * (2^ VAF,A

APUCâRÀNÀ)

0033900-04.2002.5.09.0656 - TRT 09" Região * (VâR[, DO TRiABÀLHO DE CASTRO)

OI545O0-26.2008.5.09.0662 - TRT 09" Região *.(4," vÀRA DO TRABALIIO DE

ldARrNGÁ)
OO0OO38-07.20L9.5.09.0863 - TRT 09" Região **.(?" VARA DO TR,trBALHO DE

LONDRIN.â,)

0001494-60.2OL7.5.09.0863 - TRT 09" Região * (7" VARA DO IRABÀLHO DE

LONDRTNA)
* oébito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou'penhora
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa
Total de processos: 53.
Certidão emitida com base nos arts. 642-.A e 883-A
das Leis do Traba.l-ho, acrescentados pelas Leis ns.

da Consolidação
" tz .440 / 2ott e
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'.13.4 67,/.2017, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.t-
Os dados constantes desta Certidão' são de responsabilidade. dos
Tribunais do Trabatho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa eni relação
a todos os seus estabelecime4tos, agêncj-as ou filiais
h, areitação 'desta certidão condiciona-se à ver.ificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratu'itamente.

INFORMAÇÃO IMPORTÀIiITE

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, S 2", da Consolidação das Leis do
Trabal-ho), atesta a existêncla de registro do CPF ou do CNPJ da
.pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
TrabalhisLas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por deposito, 'bloqueio de numerárlo, penhora de bens
suficÍentes our ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.107/2005.

üirvl..,:la s !r ri u(.J!- s iierq : i-:nr-i1 g 1 5 1- . i u s . l,r:
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do,
resultado d.a consulta é do Orgão gestor ãe cada cadastro consultado. A informação relativa àru2ãó social
da Pessôa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 2610L12024 l0:10:16

da Pessoa Jurídica:
Social: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

INPJ : 7 6.484.013/000 l -4s

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionahzaçáo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26
de juúo de2O!7,Lei no 13.726,de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão no do ,ç {, UI.

adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
Inelegibilidacle

ara acessar a certidão Ano ortal do

Gestor: CNJ

da consulta: Nada Consta

Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Ernpresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do ueA ut.

acessar a certidão no

Gestor: Portal da Transparência
: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

da consulta: Nada Consta

Gestor: TCU

do
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